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Lei N°. 392 de 05 de Julho de 2016. 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 1. da Constituição Federal 
e art. 40  da Lei Complementar No.101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do município de SERRA DO 
RAMALHO para o exercício financeiro de 2017 compreendendo: 

- As prioridades e metas da administração pública municipal; 
lI - A estrutura e organização dos orçamentos; 
III - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento e suas 
alterações; 
IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária 
do Município; 
VI—As disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 
VII - As disposições gerais. 

Parágrafo Único - Integram esta Lei os seguintes anexos: 

- Anexo de Prioridades e Metas; 

II - Anexo de Metas Fiscais composto de: 

a - Demonstrativo de Metas anuais. 
b - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
c - demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores; 
d - evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 

/À 
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e - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
- receitas e despesas previdenciá rias do regime próprio de Previdência Social 
RPPS 

g - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 
h - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 

III - Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

CAPÍTULO 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 20 . - Em conformidade com o disposto no art. 165, § 20 . da Constituição, as 
- metas e prioridades para o exercício financeiro de 2017 são as constantes no 

Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência 
na alocação de recursos na lei orçamentária de 2017 e na sua execução, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas; 

§ l 0 .  Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 
orientações constantes do manual aprovado pela Podaria STN No. 471 de 
31.08.04. 

§ 20 .- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, 
montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando 
o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 30 Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço 
da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das 
atividades. 

§ 40.- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas 
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 
do art. 90. § 20. da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a 
inclusão de novas ações. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 31. - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

- Função - o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao 
setor público municipal; 	 //;/ 
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II - Subfunção - representa uma partição ou detalhamento da função, visando 
agregar determinado subconjunto do setor público; 

III - Programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV - Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

V - Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

VI - Operação especial - as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços; 

VII - Categoria de programação - a identificação da despesa 
compreendendo a sua classificação em termos de funções, subfunções, 
programas, projetos, atividades e operações especiais; 

VIII - Órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da 
estrutura Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão 
vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias; 

IX - Transposição realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos 
programas de trabalho, dentro do mesmo órgão; 

X - Remanejamento - realocação das atividades, inclusive dos respectivos 
programas de trabalho, recursos físicos e orçamentários para outros órgãos; 

Xl - Transferência - o deslocamento das categorias econômicas de despesa 
dentro de um mesmo órgão e mesmo programa de trabalho; 

XII - Reserva de contingência - a dotação global sem destinação especifica a 
órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo 
de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

XIII - Passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que 
podem determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes 
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ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e 
tributárias; finanças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas 
em operações de crédito, e ouros riscos fiscais imprevistos; 

XIV - Créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 
Orçamento; 

XV - Crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas 
destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, 
que modifiquem o valor global dos mesmos; 

XVI - Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei 
específica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não 
contempladas na Lei Orçamentária; 

XVII - Crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas 
mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, 
destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública; 

XVIII - Unidade orçamentária - consiste em cada um dos órgãos, 
Secretarias, Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública 
Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotações 
Orçamentárias específicas; 

XIX - Unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 
decorrentes de descentralização; 

XX - Quadro de detalhamento da despesa (QDD) - instrumento que detalha, 
operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária 
Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o 
elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de execução 
orçamentária e gerência; 

XXI - Alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de 
dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria 
econômica e grupo de despesa, que não caracterizam como créditos 
suplementares; 

§ 1 0 .  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 
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§ 2 0 . As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente 
para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidades. 

§ 30. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

§ 41 . As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos 
subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

Art. 4 0 . - Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação da despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos, 
órgãos da administração direta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

§ 1 1 .- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos 
recursos proveniente do FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, conforme dispõe a Constituição Federal no seu artigo 212. 

§ 2°. - a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da 
Educação - FUNDEB, observarão as normas contidas na Lei 11.494/2007. 

Art. 5 1 . - Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública aqueles recursos empregados na 
remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, na aquisição 
de material didático e no transporte escolar, bem como os utilizados em ações 
relacionadas à aquisição, manutenção e ao funcionamento das instalações e 
dos equipamentos necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e 
serviços, dentre outras despesas. 

Art. 60. - A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta 
bancária, única e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento 
do ensino - MDE. 

Art. 7 0 . - Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, deverão ser aplicados pelo município no exercício 
financeiro em que lhes forem creditados, exclusivamente no âmbito de sua 
atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 211, § 2 1 . da CRB, ficando 
vedada a sua utilização: 

- No financiamento de despesas não consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, de acordo com o/ )/ 
art. 71 da Lei no. 9394/96. 
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II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelo município, que não se destinem ao financiamento de 
projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. 

Parágrafo único - Não será admitida a movimentação da conta única e 
específica do MOE de recursos estranhos aqueles previstos na legislação 
pertinente. 

Art. 8°. - Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de 
complementação da união, serão utilizados pelo município no exercício 
financeiro em que lhe forem creditados, em ações consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
conforme disposto no art. 70 da Lei No. 9.394/96. 

Parágrafo único - Até 5% (cinco por cento) dos recursos mencionados 
no caput deste artigo poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício 
subsequente aquele em que se deu o crédito, mediante abertura de crédito 
adicional, vedado pagamento de despesa de exercício anterior - DEA. 

Art. 90 . - É obrigatória a aplicação de, no mínimo 60% (sessenta por cento) das 
receitas provenientes do Fundo, incluído a complementação da união, quando 
for o caso, na remuneração dos profissionais do magistério da Educação 
Básica em efetivo exercício na rede pública, aí se incluindo os encargos sociais 
decorrentes dessa remuneração. 

Art. 10. - Os recursos da conta única e específica do FUNDEB somente 
poderão ser utilizados nas finalidades previstas em lei. 

Parágrafo único - a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá 
às normas expedidas em portarias específicas da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Art. 11. - Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública serão consideradas as despesas 
pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 
pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 

§ 10. - As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo 
deverão ser pagas com recursos provenientes: 

- da conta única e específica do MOE; 
II - da conta bancária, única e especifica do FUNDEB. 

Art. 	12. - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 
programações destinadas aos órgãos e entidades da Administração direta ,, 
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indireta do município, inclusive seus fundos e fundações, para atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social. 

§ 1°c. O Município aplicará, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos a que se refere o art. 156. e dos recursos de que tratam 
o artigo 158 e alínea b do Inciso 1 e § 3 0 ., ambos do art. 159 da Constituição 
Federal, em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso 
111 do art. 7 0 . da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de setembro de 2000. 

§ 2 0 . - A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 
1 1 . a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde conforme 
estabelecido nos incisos do Art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da constituição Federal, é somatório: 

- do total das receitas de impostos municipais; 
II - do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM, 
ITR, ICMS exportação); 
III - das receitas de transferências do Estado (ICMS, IPI, IPVA); 
IV - de outras receitas correntes (Receita da divida ativa tributária de 
impostos, multas e juros de mora e correção monetária sobre a dívida 
ativa de impostos). 

Art. 13. - Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde 
aquelas de custeio e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a 
programas finalísticos e de apoio que atendam simultaneamente, aos princípios 
do art. 71 . da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990. 

Parágrafo Único - Além de atender aos critérios estabelecidos neste 
artigo, as despesas com açõés e serviços de saúde, realizados pelo Município 
deverão ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos 
Fundos de Saúde, nos termos do art. 77 §3 1 . do ADCT. 

Art. 14. - A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios mediante exame dos processos de 
pagamento encaminhados mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos 
encontrar-se necessariamente, cadastrados no sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria - SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal. 

Parágrafo único - Cópias autênticas dos processos dos restos a pagar 
liquidados do exercício em análise deverão ser encaminhadas á Inspetoria 
Regional, juntamente com a documentação de dezembro. 

Art. 15. - Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços 
públicos de saúde, serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente 
pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 
pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 
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Art. 16. - Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão 
acompanhados e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá 
parecer a ser enviado ao TCM juntamente com apresentação de contas anual. 

Art. 17. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador 
de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

- pessoal e encargos sociais 
II - juros e encargos da dívida 

- outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V - investimentos 
VI - inversões financeiras 
VII - amortização da dívida 
VIII -outras despesas de capital 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 
orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classificação 
institucional. 

Art. 18. - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas 
segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo 
desta Lei. 

Art. 19. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, 
autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 20. - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

- Mensagem, 
II - texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320164. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 
20 a 22, III e IV da Lei 4.320164. 
VI - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 9.424196 
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Viii - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de 
saúde. 
IX - Quadro Detalhado das Despesas por Elementos. 

§ 1 1 . ~ Os quadros orçamentários a que se refere o inciso lii deste artigo, serão 
apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 21. - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo 
encaminhará ao Setor de Planejamento e de Orçamento, até 31 de agosto de 
2016, sua respectiva proposta orçamentária, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação ao projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 22. - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 
publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos 
programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo Primeiro - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão 
discriminar por elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria 
de despesa; 

Parágrafo Segundo Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão 
aprovados no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder 
Legistvo pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Terceiro - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por 
meio de decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender às 
necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre os valores dos 
respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade estabelecidos na lei 
orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
E SUAS ALTERAÇÕES 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 23. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2017 e em créditos adicionais, e 
a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos valores transferidos e 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
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Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para 
o estab&ecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de 
forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o 
acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 24. - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas 
abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta ou indireta 
bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo município, de 
modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua 
elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade. 

Art. 25. - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a 
Receita prevista e a Despesa fixada. 

Art. 26. - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta 
orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a 
previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício 
financeiro de 2017. 

Art. 27. - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite 
de 7% (sete por cento) da Receita Tributária e das transferências previstas no 
parágrafo 5 0. no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2 0. da 
Emenda Constitucional N° 58 de 23 de setembro de 2009. 

Art. 28.- Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 

- abertura de créditos suplementares até o limite nela definido; 
11- realização em qualquer mês do exercício, operação de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido (nos termos do 
parágrafo 8 0 . do art. 165 e inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal). 
III- destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, 
empréstimos, pagamento de sinal, amortização, juros outros encargos, 
observando o cronograma de desembolso da respectiva operação. 
IV - custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em 
conformidade com o Art. 62 Incisos 1 e II da LC 101100. 

Parágrafo Único - Não serão computados para efeito de limite previsto no 
Inciso 1 deste artigo os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência 
das dotações relativas a pessoal e encargos sociais, dívida pública, débitos de 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 29. - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a 
constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2017 até o limite de 10 0X0 

da receita corrente líquida, podendo ser utilizada como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais. 
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Art. 30. - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos 
de caráter social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e 
execução de obras do município: 
Parágrafo 1 1. - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os 
gastos com: 

- pessoal e encargos sociais, 
II - manutenção dos serviços públicos municipais, 
III - serviços da dívida pública municipal, 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 

Parágrafo 2 0. - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre 
as atividades que visem a sua expansão. 

Art. 31 - Será admissível o repasse de recursos a Entidades Públicas e 
Privadas sem fins lucrativos a título de subvenção, que prestem atendimento 
direto ao público nas áreas de educação, saúde e assistência social ou 
prestem serviços culturais, obedecendo ao que estabelece a Resolução 
1121/05 do TCM e o Art. 26 da Lei Complementar No. 101/2000. 

§ 1 0 .- Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio á 
entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes 
de sua responsabilidade. 

Art. 32.- Poderá o Poder Executivo Municipal através de autorização 
Legislativa, incluir novos projetos no PPA, após atendidos os projetos em 
andamento e contemplados as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

Art. 33. - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município 
detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões 
financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 
custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município. 

Art. 34. - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 

Ad. 35. 	- As receitas do orçamento da seguridade social, serão as 
provenientes das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente 
arrecadadas e as oriundas de convênios. 
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Art. 36. - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2017 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, ao menos: 
- pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3 1 . da Lei Complementar 
No. 101, de 2000; 
b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus 
anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 
informações complementares; 
c) a lei orçamentária anual; 

Art. 37. - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2014-2017, que 
tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 38. - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada 
na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

_ 	 CAPÍTULO IV 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 39. - No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal ativo e 
inativo dos dois poderes do Município observarão o limite estabelecido na Lei 
Complementar No. 101/00, art. 20 Inciso III, letras (a) e (b) combinado com art. 
22, Parágrafo Único e Incisos (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 40. - Respeitando o limite de que trata o artigo anterior, havendo dotação 
orçamentária suficiente, serão admitidos: 

- concessão de qualquer vantagem ou remuneração, criação de cargos ou 
alterações na estrutura de carreira mediante lei autorizativa; 

- preenchimento de vagas mediante realização de concursos públicos da 
administração direta e indireta, expressamente autorizados pelo órgão 
competente de cada poder. 

Art. 41. - As dotações para atendimento das despesas com admissão de 
pessoal sob regime especial de contratação, facultada pela Constituição 
Federal, em seu artigo 37, inciso IX, serão alocadas em atividades específica, E 
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de conformidade com o que estabelece a Lei Federal No. 8.745/93 de 
09.12.93. 

Art. 42. - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá em anexo a 
discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a 
evidenciar os quantitativos dispendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais. 

Art. 43. - O disposto no § 1°. do art. 18 da Lei Complementar No. 101 de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput. os contratos de terceirização 
relativos a execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

- sejam assessorias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 
regulamento; 
li - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 
parcialmente; 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 
IV - Fica garantida a revisão geral anual dos servidores municipais conforme 
estabelece o art. 370  X da Constituição federal. 

CAPÍTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 44. - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 
competência. 

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá despender esforços no 
sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e 
não tributária. 

Art. 45. - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000. 

§ 10. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo , 
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compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
- 	 período, de despesas em valor equivalente. 

§ 21. - O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do 
Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze 
dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 46. - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará 
à Câmara de Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação 
Tributária Municipal e incremento de receita, incluindo: 

- 	1 - alterações na legislação tributária, 
II - revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III - revisão da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
modificações da legislação federal e estadual; 
IV - revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou multas e, 
ainda criação de novos índices. 
V - Modernização da Administração Tributária 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações 
previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, 
mediante a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, 

- 	observada a legislação vigente. 

Art. 47. - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 
aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro 
de contribuintes, e a execução permanente de programa de fiscalização. 

CAPÍTULO VI 

2 	DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 48 - A Lei orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente do serviço da dívida municipal. 

Art. 49 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da 
receita total o município, recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso III da Constituição 
Federal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 50 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 51 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 
de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será 
feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de 
modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos 
resultados. 

Art. 52. - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários 
pretendido quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo 
contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e 
culturais e adiantamento para viagem. 

Art. 53. 	Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as 
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
momento em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 54. - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de 
recursos financeiros para entidade privada, registrados, conterão 
obrigatoriamente referência ao programa dê trabalho correspondente ao 
respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 

Art. 55. - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
- orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado 

primário prevista , conforme determinado pelo àrt. 9 1 . da Lei Complementar No. 
101 de 2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o 
conjunto de "projetos" e "atividades", calculado de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2017, em cada um dos citados conjuntos, excluídas: 

- as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; 
II - as dotações constantes da proposta orçamentária, desde que a nova 
estimativa de receita seja igual ou superior àquela estimada na proposta 
orçamentária, destinadas às: 
a) despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência 
social, não incluídas no inciso 1; e 
b) "atividades" do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, 
- 	o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia 

do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros 
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adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a 
cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

Art. 56. - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2017, a programação financeira e o 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8 0 . da 
Lei Complementar No.101 de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo 1 0 . - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução 
orçamentária. 

Parágrafo 2 1 . - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

Parágrafo 30• - Até o final dos meses de maio e setembro de 2017 e de 
fevereiro de 2017, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do 
Legislativo. 

Art. 57. - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito 
até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às 
determinações legais. 

Art. 58. - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 59. Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 60. - Para fins do disposto no art. 4 0 . parágrafo 3 0 . da Lei complementar 
No. 101/2000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja 
existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, Restos a 
pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias 
de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 
4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 61. - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas 
a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a 
situação, para recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limi 
exigido. 
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Art. 62. - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com 
Ministérios, Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de 
Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, 
social, urbano ou de planejamento. 

Art. 63.- Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2016, a programação nele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

- pessoal e encargos sociais; 
II- serviços da dívida; 
111-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e 
ações prioritárias a serem prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 

- 	básico e serviços essenciais; 
V- contrapartida de convênios especiais. 

Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das 
despesas relacionadas neste artigo, enquanto se procede a apreciação da 
Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor total de 1/12 avos 
(um doze avos) em cada mês, com alocação nas dotações segundo a 
necessidade do comprometimento e obrigações. 

Art. 64. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SERRA DO RAMALHO (BA), 05 de julho de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2017 

ARF(LRF. ar) 4°. 931 )  	 R$ 1.00 

Demandas Judiciais 	 95 120,00 	Abertura de Crédito adicional a partir do remanejamento 	 1 521 3O 

- Possíveis Ações Judiciais 	 da reserva de contingência.  

Assistências diversas: 	 1.426810,00 
• Assistências devida a estiagem prolongada se houver 

- 	
, _ , _it 	 . .. 	 , 	- 	.. 	. 	•,-, 	- 	, 	 . 	- 

Em função das incertezas diante do atual cenário econômico, 	 Limitação de empenho e Movimentação Financeira 
a receita ora projetada poderá sofrer frustaçoes durante o 	 Conforme Ar) 37, do projeto da LDO. 
transcorrer do exercício que se projeta. 

- 	_______ ____ •: 
	

::'-.' 	 ____ 

TOTAL 	 1.521.930,00 	TOTAL 	 1.521.930,00 

-, 	FONTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2017 

R$ 1.00 

- 

82.79 .903 0,03 64.377.056,57 Receita Total (18.422.846,43) (22,25) 

Receitas Primárias (1) 78.611.754,00 0,03 61.060.275,50 0,00 (17.551.478,50) (22,33) 

Despesa Total 82.799.903,00 0,03 61.684.377,27 0,00 (21.115.525,73) (25,50) 

Despesas Primárias (II) 81.854.053,00 0,03 61.008.052,27 0,00 (20.846.000,73) (25,47) 

Resultado Primário (III) = (1-11) (3.242.299,00) 0,00 52.223,23 0,00 3.294.522,23 (101,61) 

Resultado Nominal 8.884.573,41 0,00 8.884.573,41 0,00 0,00 0,00 

Dívida Pública Consolidada 61.544.087,31 0,03 61.544.087,31 0,00 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Líquida 32.580.413,76 0,01 32.580.413,76 0,00 0,00 0,00 

'-' FONTE: 

ARF(LRF, art 40 , § 1°) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS  

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO 
2017 

- Demonstrativo IV(LRF, sri 40, § 2 0 , inciso itt) 	 R$ milhares 

Patrimônio/Capital 	 465739260 	1u0.00 	- 	 5.340.1(9,65 	10000 	 3941368 	10000 

Reservas 	 000 	000 	 000 	000 	 000 	0,00 

' 	Resultado Acumulado 	 0,00 	0,00 	 000 	0,00 	 0,00 	0,00 

=AL 	 4.657392,60 	100,00 	 5.340.779,88 	{ 100,00 	 39.413,66 	100,00 

Património / Capital 	 0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

Reservas 	 0,00 	0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	0,00 

Resultado Acumulado 	

::: 	 ::: 	 ::: 	 ::: 	 ::: DTAL 

ONTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2017 

- Demonstrativo V(LRF, art4°, § 2, inciso III) milhares 

FI S S  

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 000 000 

Alienação de Bens Móveis 0,00 Doo 000 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 coo _0.00 

APLICAÇÃO Dos RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 oco 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 coo 
Amortização da Divida 0,00 coo oco 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÃRIOS Doo 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social coo oco 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0.00 n ctn 

VALOR (III) 

NTE 

H 
0,00 	1 	 0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 

2017 

1_QO 	f A 	O 	 I/ 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
2013 2015 2014 

CEITAS CORRENTES 3.872.133,96 5.065.923,39 4.958.282,46 
-'Receita de Contribuições 2.915.712,58 2.582.613,04 1.990.78834 

PssoaI Civé 2.915.712,58 2.582.613,04 1.990.78834 
0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 
''Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 

,_eceita Patrimonial 956.421,38 2.483.31 0,35 2.967.494,12 
utras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 
0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 
utras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

!3.EPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 0,00 2.594.686,87 1.464.015,07 

.-ontribuiçáo Patronal do Exército 0,00 0,00 0,00 
'essoal Civil 0,00 0,00 0,00 

,-Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

"ontribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 

assoa[ Militar 0,00 0,00 0,00 
P'PASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DEFICT 0,00 0,00 0,00 

'ÍAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 5.363.551,93 7.660.610,26 6.422.297,53 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 

MINSTRAÇÃO GERAL 293.157,35 275,062,37 293.589,11 
..Uspesas Correntes 291.357,35 273.662,37 291.674,11 

spesas de Capital 1.800,00 1.400,00 1.915,00 
PREVIDENCIA SOCIAL 1.779.083,06 2.176.603,21 3.006.720,71 

ssoaI Civil 1.113.618,12 1.574.709,94 2.147.393,71 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

tras Despesas Correntes 958,622,29 601.893,27 859.327,00 

0,00 
'ompensação Previd. de Aposent. RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00 
,Ç.pmpensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00 

SERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 

'.rAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 2.072.240,41 2.451.665,58 3300.309,82 

SULTADO PREVIDENCIÁRIO (1- II) 3.291.311,52 5.208,944,68 3.121 987,71 

LPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS D£5.081,77 23.233.044,79  26.354.728,88 

(ui:: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA 
2017 

AMF - Tabela 8(LRF, ad41 , 2 °, inciso V) 
	

R$ milhares 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO — BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2017 

AMF - T'Qb q  (LRF art. 4, 2 Inci V) 	 R$ milhares 

Aumento Permanente da Receita 	 8852.447,00 

(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

- 	 2.985.262,66 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 	j 	 - 	 5.867.184,34 
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Lei N°. 392 de 05 de Julho de 2016. 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 0  - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal 
e art. 4°. da Lei Complementar No.101100 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do município de SERRA DO 
RAMALHO para o exercício financeiro de 2017 compreendendo: 

- As prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - A estrutura e organização dos orçamentos; 
III 	As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento e suas 
alterações; 
IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - As disposições relativas á arrecadação e alterações na legislação tributária 
do Município; 
VI - As disposições relativas à Divida Pública Municipal; 
VII - As disposições gerais. 

Parágrafo Único - Integram esta Lei os seguintes anexos: 

- Anexo de Prioridades e Metas; 

ti - Anexo de Metas Fiscais composto de: 

a - Demonstrativo de Metas anuais. 
b - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior: 
o - demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores; 
d - evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 

Oocuniento assinado ciigitairnente conforme MP n 2.203-2 dia 2'1z0S 2001. que institui a iairesiraiara de chaves Públicas Brasiieiia . içP 
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e - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
- receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de Previdência Social 

- RPPS 
g - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 
h - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 

III - Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

CAPÍTULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. - Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2 0. da Constituição, as 
metas e prioridades para o exercido financeiro de 2017 são as constantes no 
Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência 
na alocação de recursos na lei orçamentária de 2017 e na sua execução, não 
se constituindo, todavia, em limite á programação das despesas; 

§ 1 0 .- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 
orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN No. 471 de 
31 .08.04. 

§ 20 ,- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercido orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, 
montante da divida pública e resultados nominal e primário, este representando 
o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da divida. 

§ 31.- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço 
da divida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das 
atividades. 

§ 4°.- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas 
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 
do art. 91 , § 21 . da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a 
inclusão de novas ações. 

CAPlTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 3 1 . - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

- Função - o maior nivel de agregação das diversas áreas que competem ao 
setor público municipal; 

Documento assinado digitalmente conforme Ml o" 2.203.2 de 2'108/2001. que institui a Islnoestrutere de Chocas Pútclrcus Brasde' - 101 



-!)IARIOOFICIAL 	Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1  Edição N° 1.129 1 Caderno 1 
	

4 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P J. N.°: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, t/o Centro, Serra do Ramuho - Se 
• . 	 CEP - 47.630-000 - PABX - (77)3620-1198 e-ma0: adm.pmsr@gmail.com  

- Subfunção - representa uma partição ou detalhamento da função, visando 
agregar determinado subconjunto do setor público; 

III - Programa- instrumento de organização da ação governamental visando ã 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV - Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

V - Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa. envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

VI - Operação especial - as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços: 

VII - Categoria de programação - a identificação da despesa 
compreendendo a sua classificação em termos de funções, subfunções, 
programas, projetos, atividades e operações especiais; 

VIII - Órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da 
estrutura Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão 
vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias; 

IX - Transposição - realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos 
programas de trabalho, dentro do mesmo órgão; 

X - Remanejamento - realocação das atividades, inclusive dos respectivos 
programas de trabalho, recursos físicos e orçamentários para outros órgãos; 

XI - Transferência - o deslocamento das categorias econômicas de despesa 
dentro de um mesmo órgão e mesmo programa de trabalho; 

XII - Reserva de contingência - a dotação global sem destinação especifica a 
órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo 
de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos: 

XIII - Passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que 
podem determinar um aumento da divida pública, se julgadas procedentes 

Documento assinado tlgtimmente conforme MP o' 2.2002 de 24/06/2001. que institui e Iiitoestrutura de Chaves Públicos 8'osiIuia CP.Bro'c 
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ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e 
tributárias; finanças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas 
em operações de crédito, e ouros riscos fiscais imprevistos; 

XIV - Créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 
Orçamento; 

XV - Crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas 
destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, 
que modifiquem o valor global dos mesmos; 

XVI - Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei 
especifica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não 
contempladas na Lei Orçamentária; 

XVII - Crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas 
mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, 
destinadas a atender necessidades imprevisiveis e urgentes em caso de 
guerra, comoção interna OU calamidade pública; 

XVIII - Unidade orçamentária - consiste em cada um dos órgãos. 
Secretarias, Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública 
Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotações 
Orçamentárias específicas; 

XIX - Unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 
decorrentes de descentralização; 

XX - Quadro de detalhamento da despesa (QDD) - instrumento que detalha, 
operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária 
Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o 
elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de execução 
orçamentária e gerência; 

XXI - Alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de 
dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria 
econômica e grupo de despesa, que não caracterizam como créditos 
suplementares; 

§ lO, Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

Documento asarlaclo crg,iaimente conforme MD o" 2.20r) 2 cio 24z08/2001. que estica, a int'aestratura de Chaves Públicas Rrusiieira . CP.B,asit. 
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§ 2°. As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente 
para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidades. 

§ 3° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção ás quais se vinculam. 

§ 40 , As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos 
subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

Art. 4 1. - Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação da despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos, 
órgãos da administração direta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

§1°.- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de Impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos 
recursos proveniente do FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, conforme dispõe a Constituição Federal no seu artigo 212. 

§ 21 . -. a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da 
Educação -  FUNDEB, observarão as normas contidas na Lei 11.494/2001. 

Art. 5 0 . - Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública aqueles recursos empregados na 
remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, na aquisição 
de material didático e no transporte escolar, bem como os utilizados em ações 
relacionadas á aquisição, manutenção e ao funcionamento das instalações e 
dos equipamentos necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e 
serviços, dentre outras despesas. 

Art. 61 . - A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta 
bancária, única e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento 
do ensino - MDE. 

Art. 70, - Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, deverão ser aplicados pelo município no exercício 
financeiro em que lhes forem creditados, exclusivamente no âmbito de sua 
atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 211, § 2 1 . da CRB, ficando 
vedada a sua utilização: 

- No financiamento de despesas não consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, de acordo com o 
ar!. 71 da Lei no. 9394/96. 

Documento assinado digoeieente coofnmC MC r`2.200 2  dc 21/08/2001. que insildu e Inilaestrutura de chaves Públicas Bdusi lei ra . IcP.Bruni 
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II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelo município, que não se destinem ao financiamento de 
projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. 

Parágrafo único - Não será admitida a movimentação da conta única e 
específica do MDE de recursos estranhos aqueles previstos na legislação 
pertinente. 

Art. 8 0 . - Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de 
complementação da união, serão utilizados pelo município no exercício 
financeiro em que lhe forem creditados, em ações consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
conforme disposto no ah. 70 da Lei No, 9.394/96. 

Parágrafo único - Até 5% (cinco por cento) dos recursos mencionados 
no caput deste artigo poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício 
subsequente aquele em que se deu o crédito, mediante abertura de crédito 
adicional, vedado pagamento de despesa de exercício anterior - DEA. 

Art. 9 0 . - É obrigatória a aplicação de, no minimo 60% (sessenta por cento) das 
receitas provenientes do Fundo, incluido a complementação da união, quando 
for o caso, na remuneração dos profissionais do magistério da Educação 
Básica em efetivo exercício na rede pública, ai se incluindo os encargos sociais 
decorrentes dessa remuneração. 

Ah. 10. - Os recursos da conta única e especifica do FUNDEB somente 
poderão ser utilizados nas finalidades previstas em lei. 

Parágrafo único - a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá 
às normas expedidas em portarias especificas da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Ah. 11. - Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública serão consideradas as despesas 
pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 
pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 

§ 1 1. - As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo 
deverão ser pagas com recursos provenientes: 

- da conta única e específica do MDE: 
II - da conta bancária, única e especifica do FUN4EB. 

Ah. 12. - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 
programações destinadas aos órgãos e entidades da Administração direta e 

7 

Docomeoto ossia(io digitolmeote coviorme MP m 2.200.2 de 2'1!08/2001. que iristitue o ictroestretora de chaves Públicas Brasileira . iCP.Rrer,it. 



-'----l)IitRI() W OFICIAL 	Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1  Edição N 1.129 1  Caderno 
	

8 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C,N.P.J. N.°: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho - Ba 

CEP - 47.630-000- RABI - (77)3620-1198- e-mail: aidrp . pni sr@  

indireta do município, inclusive seus fundos e fundações, para atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social. 

§ 1 1 .- O Município aplicará, no minirno 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos a que se refere o ad. 156. e dos recursos de que tratam 
o artigo 158 e alínea b do Inciso t e § 3 0 ., ambos do ad. 159 da Constituição 
Federal, em ações e serviços públicos de saúde, conforme -disposto no Inciso 
III do art. 7 0 . da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de setembro de 2000. 

§ 2°. - A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 
1 1 . a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde conforme 
estabelecido nos incisos do Art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da constituição Federal, é somatório: 

do total das receitas de impostos municipais; 
ti - do total das receitas de transferências recebidas da união (FPM, 
ITR, tCMS exportação); 
III - das receitas de transferências do Estado (tCMS, (P1, IFVA); 
IV - de outras receitas correntes (Receita da divida ativa tributária de 
impostos, multas e juros de mora e correção monetária sobre a divida 

- 	ativa de impostos). 

Art. 13. - Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde 
aquelas de custeio e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a 
programas finalisticos e de apoio que atendam simultaneamente, aos princípios 
do art. 7 0 . da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990. 

Parágrafo Único - Além de atender aos critérios estabelecidos neste 
artigo, as despesas com ações e serviços de saúde, realizados pelo Municipio 
deverão ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos 
Fundos de Saúde, nos termos do art. 77 §3°. do ADCT. 

Art. 14. - A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios mediante exame dos processos de 
pagamento encaminhados mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos 
encontrar-se necessariamente, cadastrados no sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria - SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal. 

Parágrafo único - Cópias autênticas dos processos dos restos a pagar 
liquidados do exercício em análise deverão ser encaminhadas á Inspetoria 
Regional, juntamente com a documentação de dezembro. 

Art. 15. - Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços 
públicos de saúde, serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente 
pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 
pagar, desde que respaldadas em correspondente saído financeiro. 

'Oecemeetnur.sieaclo dietnmeete  coorme MP e' 2200.2 de 24/06/2001. qee esewi efmerswru de ceaes Pústices IsIeir - ICP.Irss,: 
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Art. 16. - Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão 
acompanhados e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá 
parecer a ser enviado ao TOM juntamente com apresentação de contas anual. 

Art. 17. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentãria, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador 
de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

1 - pessoal eencargos sociais 
II - juros e encargos da divida 
(li - outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V - investimentos 
VI - inversões financeiras 
Vil - amortização da dívida 
VIII -outras despesas de capital 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 
orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classificação 
institucional. 

Ar). 18. - As metas físicas serão indicadas em nivel de subtítulo e agregadas 
segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo 
desta Lei. 

Art. 19. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, õrgãos, 
autarquias, e fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 20. - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

- Mensagem, 
II - texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados: 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 
20 a 22. Itt e IV da Lei 4.320164, 
VI - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 9.424/96 
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VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de 
saúde. 
IX - Quadro Detalhado das Despesas por Elementos. 

§ 10 - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, serão 
apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 21. - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo 
encaminhará ao Setor de Planejamento e de Orçamento, até 31 de agosto de 
2016, sua respectiva proposta orçamentária, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação ao projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 22. - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 
publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos 
programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo Primeiro - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão 
discriminar por elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria 
de despesa; 

Parágrafo Segundo - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão 
aprovados no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder 
Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Terceiro - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por 
meio de decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender ás 
necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre os valores dos 
respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade estabelecidos na lei 
orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos. 

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
E SUAS ALTERAÇÕES 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 23. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2017 e em créditos adicionais, e 
a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos valores transferidos e 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, 
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Parágrafo único, O controle de custos de que trata o caput será orientado para 
o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de 
forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos; permitindo o 
acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 24. - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas 
abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta ou indireta 
bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo município, de 
modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua 
elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade. 

Art, 25, - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a 
Receita prevista e a Despesa fixada, 

Ar), 26, - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta 
orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a 
previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício 
financeiro de 2017. 

Ar). 27, - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite 
de 7% (sete por cento) da Receita Tributária e das transferências previstas no 
parágrafo 50•  no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2°, da 
Emenda Constitucional N° 58 de 23 de setembro de 2009. 

Ar). 28. - Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 

- abertura de créditos suplementares até o limite nela definido: 
II- realização em qualquer mês do exercicio, operação de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido (nos termos do 
parágrafo 8 1 . do ar). 165 e inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal). 
III- destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, 
empréstimos, pagamento de sinal, amortização. juros outros encargos, 
observando o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

a-'-.  IV - custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em 
conformidade como Art. 62 Incisos 1 e II da LC 101100. 

Parágrafo Único - Não serão computados para efeito de limite previsto no 
Inciso l deste artigo os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência 
das dotações relativas a pessoal e encargos sociais, divida pública, débitos de 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 29. - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a 
constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2017 até o limite de 10% 
da receita corrente líquida, podendo ser utilizada como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais, 
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Art. 30. - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos 
de caráter social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e 
execução de obras do município: 
Parágrafo 1 1 . - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os 
gastos com: 

- pessoal e encargos sociais. 
II - manutenção dos serviços públicos municipais, 
lii - serviços da dívida pública municipal. 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 

Parágrafo 2 0 . - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre 
as atividades que visem a sua expansão. 

Art. 31. - Será admissível o repasse de recursos a Entidades Públicas e 
Privadas sem fins lucrativos a título de subvenção, que prestem atendimento 
direto ao público nas áreas de educação, saúde e assistência social ou 
prestem serviços culturais, obedecendo ao que estabelece a Resolução 
1121105 do TCM e o Art. 26 da Lei Complementar No. 10112000. 

§ 1 0 .- Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxilio á 
entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes 
de sua responsabilidade. 

Art. 32.- Poderá o Podei Executivo Municipal através de autorização 
Legislativa, incluir novos projetos no PPA, após atendidos os projetos em 
andamento e contemplados as despesas de conservação do património 
público. 

Art. 33. - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município 
detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões 
financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 
custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município. 

Art. 34. - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 

Art. 35. 	- As receitas do orçamento da seguridade social, serão as 
provenientes das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente 
arrecadadas e as oriundas de convénios. 
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de conformidade com o que estabelece a Lei Federal No. 8.745193 de 
09.12.93. 

Art. 42. - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá em anexo a 
discriminação das despesas com pessoa) e encargos sociais, de modo a 
evidenciar os quantitativos dispendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais. 

Art. 43. - O disposto no § 1 1 . do art. 18 da Lei Complementar No. 101 de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput. os contratos de terceirização 
relativos a execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

- sejam assessorias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 
regulamento; 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total OLI 

parcialmente; 
til - não caracterizem relação direta de emprego. 
IV - Fica garantida a revisão geral anual dos servidores municipais conforme 
estabelece o ah, 370  X da Constituição federal. 

CAP1TULOV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Ah. 44. - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 
competência. 

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá despender esforços no 
sentido de diminuir o volume da Divida Ativa inscrita, de natureza tributária e 
não tributária. 

Ah. 45. - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 
natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000. 

§ 10. - Aplicam-se á lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de- 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
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compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente. 

§ 20 . - O Poder Executivo oferecerá, quando solícitdo por deliberação do 
Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no razo máximo de quinze 
dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 46. - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará 
à Câmara de Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação 
Tributária Municipal e incremento de receita, incluindo: 

Pc 

- alterações na legislação tributária, 
li - revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III - revisão da legislação tributária municipal em deorrôncia de eventuais 
modificações da legislação federal e estadual; 
IV - revisão dos índices já existentes, indexados a tribdbs. tarifas ou multas e, 
ainda criação de novos índices. 
V - Modernização da Administração Tributária 

Parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações 
previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentes do Município, 
mediante a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, 
observada a legislação vigente. 

Art. 47. - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 
aperfeiçoamento da legislação especifica, a constante atualização do cadastro 
de contribuintes, e a execução permanente de programa de fiscalização. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 48 - A Lei orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente do serviço da divida municipal. 

Art. 49 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da 
receita total o município, recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso III da Constituição 
Federal. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 50 - E vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Ar). 51 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 
de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será 
feita diretamente á unidade orçamentária responsável pela sua execução, de 
modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos 
resultados. 

Ar). 52. - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários 
pretendido quando da evolução da receita, deveráT  o Poder Executivo 
contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e 
culturais e adiantamento para viagem. 

Ar). 53. - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as 
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
momento em que ocorrer o respectivo ingresso. - 

Ar). 54. - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de 
recursos financeiros para entidade privada, 'régistrados, conterão 
obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao 
respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 

Ar). 55. - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado 
primário prevista , conforme determinado pelo ar). 90,  da Lei Complementar No. 
101 de 2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o 
conjunto de "projetos" e "atividades", calculado de forma proporcional á 
participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2017, em cada um dos citados conjuntos, excluídas: 

- as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; 
li - as dotações constantes da proposta orçamentária, desde que a nova 
estimativa de receita seja igual ou superior àquela estimada na proposta 
orçamentária, destinadas às' 
a) despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência 
social, não incluidas no inciso 1. e 
b) "atividades" do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto -  no caput deste artigo, 
o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia 
do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros 

Documento assinado digitalmente cueios,ne Ml' e" 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a iniraestruturu de Chaves Plumas Brasileira . CP-8rasd 



- i)Ii%RI() 	OFICIAL 	Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1 Edição N° 1.129 1 Caderno 1 
	

17 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N P i N 1  16.417,784/0001-98 

-; 	Rue Acre, 5/o Centro, Serra do Ruma!ho - Ba 

CEP —47 630-090 - PABx -(77)3620-1198 -  e-rnad: 8dmn3rgmaii.com  

adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a 
cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

Art. 56. - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2017, a programação financeira e o 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8 0 . da 
Lei Complementar No.101 de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo V. - O Poder Executivo publicará até 30 - (trinta) dias após o 
encerramento do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução 
orçamentária. 

Parágrafo 2°. - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

-Parágrafo 3°. - Até o final dos meses de maio e setembro de 2017 e de 
fevereiro de 2017, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 
-das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do 
Legislativo. - 

Art. 57. - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito 
até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às 
determinações legais. 

Art. 58. - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 59. - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 60. - Para fins do disposto no art. 4°. parágrafo 3 0 . da Lei complementar 
No. 10112000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dividas cuja 
existêncta depende de (dores imprevisiveis, tais como precatonios. Restos a 
pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias 
de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o ad. 37 da Lei 
4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 61. - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas 
a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a 
situação, para recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite 
exigido. 
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Art. 62. - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com 
Ministérios, Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de 
Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico. 
social, urbano ou de planejamento. 

Art. 63.- Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2016, a programação nele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

pessoal e encargos sociais; 
II- serviços da divida; 
li-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e 

ações prioritárias a serem prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 
básico e serviços essenciais; 
V- contrapartida de convênios especiais. 

Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das 
despesas relacionadas neste artigo, enquanto se procede a apreciação da 
Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor total de 1112 avos 
(um doze avos) em cada mês, com alocação nas dotações segundo a 
necessidade do comprometimento e obrigações, 

Art. 64. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SERRA DO RAMALHO (BA). 05 de julho de 2016. 

Prefeito 
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MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

Q10 PREFEITURA 

CENTRO Lei de Diretrizes Orçorrreslários 	2017 
SERRA DO RAMALHO BA Prioridades e Metas - Objetivos 
CNPJ. 16417764000198 

Código 	Descrição Produto 

PROGRAMA: 	1 - Ação Legislativa 

AÇÕES 

2001 - 	 Gestão da PoFtiça de Ações do Poder Legislativo Gerenciar ações 
Formular e apreciar as proposições legislativa, exercer a função 1:scalioadora do Poder Executivo, zelando pela probidade na administração, 
transparência e divulgação de informações de interesse público- 

PROGRAMA: 	2- Gestão dar Ações Administrativas do Monicipio 

AÇÕES 

1018- 	Aquisição de Móveis. Equipamentos e Veiçulos Unidades Adqrvr'ças 
Ampliara qualidade dos serviços à disposição do cidadão, 

1019- 	Reforma e Ampbaçào do Centro Admiomlrativo Unidade Reformada e Amphada 
Ampliar a qualidade dos sermços à disposição do cidadão. 

1028- 	Construção do Arquivo Municipal Unidade Cvnslruida 
Ampliar a qualidade dos serviços â disposição do cidadão. 

2002- 	Gestão da PoFlica de Ações da Procuradoria Gerenciar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços à disposição do cidadãs. 

2803- 	Manutenção do Sistema de Controle Interno Gerenoar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços a disposição do cidadão. 

2004 	Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assuntos lnSlllvcloIra,5 Gerenc:ar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços ã disposição de cidadãs. 

2005- 	Gestão da Pobtca de Ações do Gabinete Gerevciar ações 
Ampliara qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

2006 - 	Gestão de Política de Ação da Secretaria Gerenoar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

2007 - 	 Encargos Geras do Mvvicimo Geerv.-r 
ENCARGOS ESPECIAIS 

2009- 	Gestão da Polilica de Ação do Secretaria de Planejamento Geroeoar ações 
Ampliar a qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

2079 - 	Manutenção de Segurança Púbhca Segurança ampliada 
Ampliar a qualidade dos serviços à disposição do cidadão. 

PROGRAMA: 3 - Serra do Ramalho - Educação e Cidadania 

AÇÕES 

1001 - 	 Coosir Resl. Aropl. e Eqoip. da Rede da Educação Básica Construir. reformar e anqlliar arr:dons esc 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem iolerrvpção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esporlivas 

1603- 	Manutenção do Transporte Escolar Gereeoar ações 

Papa i dv 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN U CENTRO Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017 
SERRADO RAMALHO. GA Prioridades e Metas 	Objetivos 
CNN: 16417754000198 

Código Descrição Produto 

PROGRAMA: 3 . Serra do Ramalho. Educação e Cidadania 

" 	 AÇÕES 

Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens o adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

1004 - 	Constr. Rest, Arnpt. de Quadras de Esp. e Centros Recreativos e Culturais Construir, restaurar e ampliar unidades 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamentei e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esporlivas. 

1005- 	Ampliação e Eqaip. da Rede da Educação Básica - FUNDES 40% Ampliar unidades 
Ampliar a oferta do ensino isfuntil, fundamental e paro jovens o adultos nele interrupção de ensino e desenvolver íon -nação profissional para advitos 
trabalhadores corri incentivo coações culturais e esporrivas 

1021 - 	 Ampliação, Adequação e Reforma do Estádio Municipal Unidade Ampliada 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

1L22 - 	 Construção da Praça da Juventude Unidade Constroida 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadoras com incentivo as ações culturais e esportivas. 

1023- 	Aquisição de Veiculos Veicutos Adquiridos 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadoras com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2010 - 	 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Próprios Desenvolver ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2011 - 	 Gerenciamento e Manutenção de Creches Gereociar ações 
Ampliar a ofertado ensino infantil, fundamental e puro jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

201 2 - 	 Desenvolvimento das Ações da Educação Desor,uoivnr açdnn 
Ampliar a oterta do ensino infantil. fundamental apara jovens e adultos suiri interrupção de ensino e õesor'votver toruração profissional vara vctriitns 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esporrivos. 

2013- 	Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil Desenvolver ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores coro incentivo as ações culturais e esportivas, 

2014 - 	 Realizações e Manutenção de Festas Culturais. Religiosas e Tradicionais Desenvolver ações 
Ampliar a oferta do ensino iatarrtit, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadoras com incentivo as ações culturais e esportivas,  

2015- 	Ações de Apoio ao Ensino Superior Desenvolver ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas, 

nm.a 2m rr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE Sf6 

CENTRO 

SERRADO RAMALHO - BA 

CNPJ: 16417784000198 

Lei cOr Diretrizes Qiçumer-ridrias 2017 

Prioridades e Metas Objetivos 

Código 	Descrição Produto 

PROGRAMA: 	3-Serrada Rairralho - Educação e C i dadania 

AÇÕES 

2016- 	Apoio os Atividades Esportivas e Recreativas Desenvolver ações 
Ampliar a alerta do ensino iotanlil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores Com incentivo as ações Culturais e esportivas. 

2017- 	Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura Desenvolver ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e aopoilivps. 

2018 	Atendimento ao Profi. Nac. de Alimentação Escolar - PNAE Garenciur ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores rum incentivo as ações cullurais e esportivas. 

2024 - 	Alendirnento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE Gerenciar ações 
Ampliar o oferta do ensino infantil. fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2025- 	Desenvolvimento das Ações do SALÁRIO EDUCAÇÃO Gerenciar ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultas sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2027 - 	Atendimento ao Proa. Nac. de Traosp. Escolar - PNATE MEDIO Gerençiar ações 
Ampliar a oferta do ensino ietarrlif, tunãarnnntal e para jovens e adultos nem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores core incentivo as ações Culturais e esportivas. 

2029- 	Dvseiruvluinrenlu da Educação Básica - FUNDES 60% Gerençivr ações 
Ampliar a otertu do ensino intantil, fundamental apara jovens e adultos seirr interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas- 

2030 . 	Dusenuolvunenho da Educação Basica - FUNDES 40% Gereaciar ações 
Ampliar a oferta do ensino intanhil, fundamenlal apara jovens e adultos sem interrupção de ensinos desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2072 . 	Gestão de Programas do FNOE Gerencire Açõns 
Ampliar a ofertado ensino infantil, fundamental apara jovens e adultos sare interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores corri incentivo as ações culturais e esportivas. 

2076 - 	Gestão das Ações do Fundo de Cultura Gerenciar Ações 
Ampliar o oferta do ensino infantil, fundamental apura jovens e adultos sem interrupção da ensinos desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores Com incentivo as ações culturais e esporfivus. 

2077 - 	Manutenção do Conselho Municipal de Educação Desenvolver Ações 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental aparo jovens e adultos sem interrupção de ensinos desenvolver formação profissional paro adultos 
trabalhadores com incentivo os ações culturais e esportivas. 

2091 	Construção e Manutenção de rima Escola - População Indígena Escola Cnnsirvãa 
Ampliara ofertado ensino intanhit, fundamental apura jovens e adultos sem interrupção da ensino e desenvolver formação profissional paro adullos 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 cia 2 11i0E1"2001. flue institui o tnfruestruturv de Chaves Públicas Brusileiru . ICP-Brusil. 



1)IitlU() 	OFICIAL 	Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1 Edição N= 1.129 1 Caderno 
	

22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO 

U 
 AV. ACRE SIN 

CENTRO 

SERRADORAMALHO - BA 	 - 

-' 	 CNPJ: 16417794000199 

' Código 	Descrição 

PROGRAMA: 3 - Serra do Ramalho - Educação e Cidadarria  

AÇÕES 

trabalhadores com incentivo as ações culturais  esportivas. 

2092 - 	Manutenção da Biblioteca Municipal 
Ampliar a alerta do ensino irsfarriil. toodamenlal e para jovens e adultos sem rrtlercupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 	 - 

2093 - 	Implantação do Programa Segundo Tempo 
Ampliar a oferta do ensino infantil, fundamental a para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2105. 	Manutenção da educação Infantil- FUNDES 60% 
Ampliar a olaria do ensino infantil, fundamental e para jovens e adultos sem interrupção de ensino e desenvolver formação profissional para adultos 
trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

2106- 	fvtaoalençãa da educação lelantrl - FUNDEB 40% 
Ampliar a aferia do ensino intanfnl, fundamental e nuca louens e adultos sem irnlerrvpçãn de ensino e desenvolver lormação profissional para adtnllns 

trabalhadores com incentivo as ações culturais e esportivas. 

PROGRAMA: 4 -Serra do Ramalho - Qualidade de Vida 

AÇÕES 

1011 - 	Implantação de Programas Habitacionais 
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do musicipio, através da implantação de melhorias residenciais urbana e rural, 

1012 - 	Construção e Gestão de uno Centro de Apoio a Criança e ao Adolescente 
Meltroria do qualidade no atendimento social proutivo á comunidade. 

1013- 	Consl., Restauração e AmpI. de Obras, Praças, Jardins e Prédios Públicos 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

1014 - 	Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Paurmanlação Astãltica 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

1015- 	Ampliação da Rede de Iluminação Pública e Rural 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento basrco e infra-estrutura rural a urbana. 

1016. 	Amolação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 
Preservar os recursos naturais existentes e potencializar a agricultura no Município 

1017- 	Construção e Gestão do Aterro Sanitário 
Ampliar a qualidade dos serviços ã disposição do cidadão. 

1026- 	Aquisição de Máquinas e Tratores 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

1027- 	Construção de Casas Habitacionais 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

2046 - 	Gnrenciamenta das Ações da Assistência Social 

Ler de Diretrizes Orçamentárias 2017 

Prioridades e Metas - Objetivos 

Produto 

Gerencrar Ações 

Programa Implanlado 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Implantar unidades 

Construir unidade 

Construir. restaurar e ampliar unidades 

Pavimentar ruas e praças 

Ampliar redes 

Ampliar e conservar redes 

Ampliar unidades 

Unidades Adquiridas 

Unidades construidas 

Gerencrar ações 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' n 2.200-2 riu 24,06/2001, que institui u lníroestrutvrv de Chaves Públicas Brasileira . ICP.Erusrl, 
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ata 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO U Ler de Diretrizes Orçamerrtúrian 	2017 
SERRA DO RAMALHO. BA  Prioridades e Metas - Objetivos 
CNPJ: 16417784500198 

Código 	Descrição  Produto 

PROGRAMA: 4 - Serro do Ramalho - Qualidade do Vida 

AÇÕES 

Melhoria da qualidade no atendimento social proalivo à comunidade 

2047- 	Desenvolvimento das Ações do FIES Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proolivo a comunidade, 

2048 - 	 Gestão do Fundo Municipal de Assrstencia Social Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social prcativo d comunidade. 

2049- 	Gestão das Ações do Projovem Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proalino á comunidade, 

2050- 	Sem. de Atend. Integral às Familiao - tndividuos. CR.AS  - PBF Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proaliso á comunidade. 

2051 - 	 Desenu. de Ações de Gestão do Programa Bolsa Familia - IGD-M Desenunlver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proativo à comunidade. 

2052- 	Seru de Convivencie e Fortalecimento de Vincvins- Crianças e Idosos Desenvolver uçõen 
Melhoria da qualidade no atendimento social proativo a comunidade. 

2053- 	Serv. de Alend. e Prol. Especial a Familia a Individuos - CROAS. PFMC Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social prootivo à comunidade. 

2055- 	Gestão das Ações de Benelicios Eventuais - SE Gerenciar ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proaliso à comunidade, 

2056 - 	 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente Desenvolver atividades 
Melhoria da qualidade no atendimento social proativo à comunidade 

2057 - 	 Gestões das Ações do Conselho da Criança edo Adolescente Gerenciar ações 
Melhoria da Qualidade no atendimento social proativo à comunidade. 

2056- 	Desenv de Paul. Põblicas e Prev. e Erradic. do Trabalho Inlanlil- PETI Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proalivo à comunidade. 

2059- 	Oenenv de Politivas Públicas de Profissionalização de Adolescentes Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade no atendimento social proation à comunidade. 

2060 - 	Gestão da Polilica de Ação do Setor de Transportes Gerenciar ações 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

2061 - 	 Manutenção da Secretaria de Infra- Estruturo Gerencrar ações 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento basicv e infra-estrutura rural e urbana, 

2062 - 	 Desenvolvimento das Ações de Limpeza PúbliCa Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural a urbana. 

2063 - 	Deseno. das Ações de Esgotamento Sanitário e Abastecimento D'água Desenvolver ações 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento bõsico e infra-estrutura rural e urbana. 

2064 - 	 Desenvolvimento das Ações de Iluminação Desenvolver ações 

Oasvasne mu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 

SERRA DO RAMALHO - BA 

CNPJ: 16417784000196  

Código 	Descrição 

PROGRAMA: 4 . Serra do rtemalho - Qualidade de Vida 

AÇÕES 

Melhoria da qualidade de vide por ações conjuntas de saneamento básico e inlra-estrutura rural e urbana. 

	

2065 - 	Desenvolvimento da Ações do FIES 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de soneanrevlu basico e iiilra-estrutura rural e urbana. 

	

20613- 	Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

	

2067 - 	Desenvolvimento da Ações do CIDE 
Melhoria de qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

	

2068 - 	Desenvolvimento de Ações do FEP/RoyeltiestCFM 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana 

	

20,39 - 	Gestão das Ações de Agricaltaro.Abasl., Deseo. Economeico e Meio Ambiente 
Melhoria da qualidade de vida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

	

2078- 	Programa de assistência Social FEAS 
Velharia de qualidade eu atendimento social proatiso a comunidade. 

	

2081 - 	Outros Proqramas da Assistência Social Geral 
Melhoria da qualidade 00 atendimento social preatioO á comunidade. 

	

2085 - 	Ampliação, Reforma do Parque de Vaquejada 
Melhoria da qualidade devida por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural a urbana. 

	

2086 - 	Ampliação, Recuperação e Manutenção do Cemitério 
Melhoria da qualidade de vide por ações conjuntas de saneamento básico e infra-estrutura rural e urbana. 

	

2095 - 	Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
Melhoria da qualidade no atendimento social proalivo á comunidade, 

	

2096. 	Ações de Aprimoramento da Gestão- IGD-Suas 
Melhoria ca qualidade nu atendimento social proalian é comunidade. 

	

2097 - 	Piso Básico Variável - P8 VIII 
Melhoria da qualidade na atendimento social pmeativo ã comunidade. 

	

2098- 	Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, 
Melhoria da qualidade no atendimento social preatino à comunidade. 

	

2099 - 	Piso Bãsicn Fino 
Melhore da qualidade no atendimento social pmeatiso a comunidade. 

	

2100 - 	Ações do Conselho Tutelar 
Melhoria da qualidade no atendimento social pmeatino á comunidade 

	

2101 - 	Sem de atend.lnteoral as Famitias - PBF - CRAS 
Melhoria da qualidade no atendimento social prnatioo ã comunidade. 

	

2102- 	Sem, de Alend. a Prot. Especial a Familia e Idoso- PFMC - PAEFI 

24 

Lei de Diretrizes Orçnrnerrtáriun 2017 

Prioridades e Metas - Objetivos 

Produto 

Desenvolver vcõns 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver Ações 

Desenvolver Ações 

Ampliar e Reformar 

Ampliação. Recuperação e Manutenção 

Desenvolver Ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Desenvolver ações 

Paunauve O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO U Lei de Diretrizes Orçornnratdrixrs 	2017 
SERRADO RAMALHO - BA Prioridades o Metas - Objetivos 
CNPJ. 16417784000198 

-.. 	Código 	Descrição Produto 

PROGRAMA: 4 - Serra do Ramalho - Qualidade de Vida 

AÇÕES 

Melhoria da qualidade no atendimento social pruativo á comunidade. 

2103. 	56ev. de Conv. e Fortalecimento de vinculas- SCFV- pevu Desenvolver ações 
Melhora da qualidade no ateudireento social proativo 	comunidade. 

2104 . 	Banelicios de P. Coelirruada na ESCOLA. 8PC Desenvolver uções 
Melhora da qualidade no atendimento social proatioo ã Comunidade 

PROGRAMA: 0-Serrado Ramalho. Saúde Para Todos 

AÇÕES 

1006- 	Ampliação da Rede Maoicipal de Saúde Ampliar unidades 
Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica, odontotúgica. 

1007- 	Ampliação e Equipamento de Rede Municipal de saúde Ampliar unidades de Saúde 
Assegurara atenção á saúde integral da população, garanlindo o desenvolvimento de ações e promoção. prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde, com o acesso das pessoas aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica e odontoldbgica. 

1008- 	Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Saúde Desenvolver ações 
Ampliara qualidade dos serviços á disposição do cidadão. 

1009 - 	Implantação de Proqramas habitacionais Proprama Implantado 
Assegurar e atenção á saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde. como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica, odontotõgica. 

1024 - 	Aquisição de Veicalos, Amsulãncia e Unidade Mdoet de Saúde Unidades Adquiridas 
Assegurar a atenção á saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica. da media e alta complexidade médica, odonlolõgica. 

1 025- 	Conuírução d 	Unidade Pronto Atendimento - UPA Unidade Conslruida 
Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde. conr a acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alta complexidade médica, odontológica. 

2031 - 	Gestão dos Sem. de Saúde. Hospitalar e Ambulatorial -SUAS- API Desenvolver ações 
Assegurar a atenção a saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, preaeoção, proteção e reabilitação da 
saõde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica. de média e alta complexidade médica. odontoldgica. 

2032 - 	Gestão dos Recursos em Ações em Serviços de Saude - Rnc.Proprios Gereecar ações 
Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saõde, como acesso dos pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alta complexidade médica, odontolúgica. 

2833- 	Gestão das Ações do Incentivo de Atenção aos Povos ledignnas - API Gererrciur ações 
Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde, corno acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alia complexidade médica, odontolúgica. 

2034 - 	Gostas das Ações do Piso de Atenção Básica Fixo - PAOIFIXO Gerenciar ações 

Peg,,,a'v,iu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE Sf9 

CENTRO 

SERRA DO RAMALHO- 5k 

CNPJ: 16417764500198 

Cõdige 	Descrição 

PROGRAMA: 5- Serra do Ramalho - Saúde Para Todos 

AÇOES 

Assegurar a atenção á saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 

sadde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica. de média e alia complexidade médica. odonlotõgica. 

2035 - 	Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde- ACS 
Assegurar a atenção 0 saúde integral de população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção. prevenção. proteção e reabilitação da 

saúde, como acesso dos pessoal aos serviços da atenção básica. de média e alta complexidade médica odontstõqcu. 

2036- 	Gessos. Piso Fico de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 

Assegurar a atenção a saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção. proteção e reabilitação da 

saúde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alta complexidade medica. odontotdgicu, 

2037 . 	Desenn, Programa de Melhoria do Acesso e de Qualidade PMAO 
Ampliar a qualidade duo serviços à disposição do cidadão. 

2038 - 	Desenvolvimento das Ações Estruturadas de Vigilância Saerldria 
Assegurar a atenção á saúde integral de população. garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, com u acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alta complexidade médica, oduelotôgica. 

2039 - 	Desens. das Ações do Programa Saúde da Famitia- SF 
Assegurar a atenção 0 saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoçao, prevenção. Proteção e reabilitação da 

saude, coo-, o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica de medir e atO complexidade médica. odvututdgcu 

2040- 	Gestão do Programa de Incentivo a Saúde Bucal -50 
Assegurar a atenção ã saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promuçõu, prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde, como acesso das pessoal coo serviços da atenção básica, de média salta complexidade médica, oduototdgica. 

2041 - 	Gestão das Ações de Atendimento Mdvet de urgéncia - SAMU 192 
Assegurar a atenção á saúde integrei da psputuçdo, gaiantindo o dzsar'votvlmenlo da ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 

saúde, como acesso das pessoal aos serviços da atenção básica. de média culta complexidade médica, udontolõgica. 

2042. 	Desenu. das Ações de Compensações de Especiflcidades Regionais 
Assegurar a atenção é saúde integral da população. garantindo o desenvolvimento de ações de promoçao, prevençOn proteção e reabilitação da 

saõde, cum o acesso deu pessoal aos serviços de atenção bas,ca. de média e alta complexidade médica, odonlotúgica. 

2044 - 	Desenvolvimento das Ações do SUS - AIH 
Assegurar a atenção ã saúde integral da população, garanto-do o desenvolvimento de ações do promoção prevenção, proteção e reabilitação da 

saude, como acesso das pessoal aos serviços da atenção bõsica, de medra salta complexidade médica. oduntutõgica. 

2045 - 	Desenvolvimento das Ações de Tratamento Fora do Domicilio - TFO 
Assegurar a atenção ã saúde integrei da população. garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, cum o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média salta complexidade médica, vdvotvtõgica. 

2071 - 	Manutenção da Secretaria de Sudão 
Assegurar a aleeçãu á saúde integral de população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoçao, preveeçãu, proteção e reabilitação da 

saúde, com o acesso das pessoal aos serviços da atenção bãSrca, de meda salta complexidade medica. udonlutõgica. 

2073 - 	Gestão do Núcleo de NASF 

Documento ossinaclo digitalmente conforme MC n 2.200.2 de 24/08/2001. que institui a tntraestrvturv de Chaves Púbticas Brasileira - ICP.Brvsl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AVACREStN 

CENTRO J Lei de Diretrizes Orçhrnentàrios 	2517 
SERRA DO RAMALHO BA 	

- Prioridades e Metas - Objetivos 
CNPJ: 15417784050198 

" 	 Código 	Descrição Produto 

PROGRAMA; 	5 - Serra do Fflsieatlro - Saúde Para Todos 

AÇÕES 

Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção. proteção e reabilitação da 
saúde, com o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de media e alta complexidade médica. odantsldgica. 

2074 - 	 Gestão das Ações da programa da CAPS 	 - 	 -- Desenvolver Ações 
Assegurar a atenção à saúde integral da papulaçõn, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde. como acesso doo pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica, ndootnldgica, 

2075 - 	 Gestão das Ações do Programado COO Gerenciar Ações 
Assegurara atenção á saúde integral da população. garantindo o dehnsvulvvrienio doações de promoção, prevenção, votação e reabilitação da 
saúde, com o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica. de média e alta complexidade médica. vdnrtninçica 

2082- 	Gestão das Ações da Vigilãncia Epidemiologia e Ambiental de Saude Gerenciar Ações 
Assegurar a atenção à saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações da promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde, com o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica, odnntotdgica. 

2083- 	Outros Programas da Saúde Desenvolver Ações 
Assegurar a atenção á saúde integral da população, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde. com  o acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta complexidade médica. adonlotógica. 

2084 - 	 Manutenção do Conselho de Saúde Gerericiar Ações 
Assegurar a atenção á saúde integral da população. garanhodo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção. proteção e reabilitação ca 
saúde, coros acesso das pessoal aos serviços da atenção básica, de média e alta cumplexidade medica, odnntotdgica, 

2054 - 	 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Assegurar a atenção a saúde integrai da popuiação, garantindo o desenvolvimento de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da 
saúde. como acesso das pessoal aos sermços da atenção básica, de media e alta complexidade médica, oduntutdgica, 

- 	 PROGRAMA; 8- Gestão das ações do SAAE 

AÇÕES 

3001 - 	 Cnnstr, ResI. AmpI. de Obras Hidr. pt Abastecimento de Água Construir, restaurar e ampliar unidades 
Melhorar todo Sistema de Abastecimento de Água e Rede de Esgoto, em pró de melhores condições de vida da população. 

3002 - 	 Construção e Ampliação da Rede de Esgoto Implantar rede de esgoto 
Melhorar todo Sistema de Abastecimento da Água e Rede da Esgoto, em pró de melhores condições de vida da população. 

4001 - 	 Gestão das Ações do SAlvE Gerençiar ações 
Melhorar ludo Sistema de Abastecimento de Água e Rede de Esgoto, em pró de melhores condições de vida da pnpataçãu. 

PROGRAMA; 	10- Gestão das ações do IMUP 

AÇÕES 

3003 - 	Const,, Reforma, Ampli. e Reaguipamentu do Instituto de Previdência Social Construir, relormar, ampliar e attvipar lirst 
Direcionar o Mueïcipio a gerir o sistema próprio de Previdência, dando mais autonomia em suas ações. a fim de que os direitas e deveres 

previdenciárias sejam atendidos em tempo hábil, para melhoria da qualidade devida de iodos, 

4002- 	Gestão das Ações do Instituto Ações hera;' .sys 

vag a  5 ex iv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIM 

- CENTRO Lar de O rrrtr:zrs O çrv:r:.' 	2 	17 
SERRADO RAMALHO. BA  Prioridades e Metas . Objetivas 
CNPJ 	19417784000196 

Código Oescriçõa Produto 

PROGRAMA: lo - Gestão das ações do IMUP 

AÇÕES 

Direcionar o Municipio a gerir o 5:510mB próprio de Previdência, dando mais autonomia em suas ações. a fim de que os direitos e deveres 

previdencidvos sejam atendidos em tempo hâbil, pare melhoria da qualidade de vida de todos. 

4003 - 	 Gestão das Ações de Política do Instituto de Previdência Social Gerenc:er ações 
Direciaoar a Manicipio a gerir a sistema próprio de Previdência, dando mais autonomia em suas ações, a fim de que os direitos e deveres 
previdencidnos sejam atendidos em tempo hábil, para melhoria do qualidade de vida de lodos. 

PROGRAMA: 997- Reserve do Regime Própria de Prev, do Servidor- RPPS 

AÇÕES 

4004 . 	 Reserva do Regime Próprio de Pra, do Servidor - RPPS Garv:c:ar vçõev 
Reserva do Regime Próprio de Prev da Servidor. lqpps 

,--. 	PROGRAMA: 959.  RESERVA DECONTINGÊNCIA 

AÇÕES 

2008. 	Reserva de Contigência Reserva de contingência 
Manter o sistema de administração. oferecendo para melhoria do coordenação, supervisão e 

modernização do setor. 

Pvv' ,,v!IÇC!" 
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4a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

- U CENTRO Lei de Diretrizes Orçrnnizrs . LflO - 	 2017 

. 
SERRA 00 RAMALHO .BA MEMÓRIA DE CALCULO DA RcE;:A 

.-. CNPJ: 16417784000198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

..-... 	1.0.0.Q0000.00 RECSCORRENTES 63.862.562.37 67.58 1.717,06 82.979914,00 91867062.58 97.59035058 0357026129 
1 1 O O 00 00 00 RECS TRIBUTARIAS 2.259.104.26  1 913 374 64 3.339.525,130 3 697 198 14 3.927.522.96 4 17220764 
1.1.1.0.00.00,00 IMPOSTOS 1.86 	.129,47 1.795,206,07 2.514.613,09 3.116,055,06 3.310.188.48 3.516.413.22 
1.1.1.2.00:00.00 Impostos SOB o Patrimônio e a Renda 599246,37 501.006.76 1,104.241,00 1.311.073.21 1.392.753,07 

"'. 	111.2.02.00.00 Imposto SOB a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 109.584,82 123.175.75 173.773.00 192,384,09 ,  204.309.52 
.. 

217.101.65 
Imposto SOB a Renda ePR0Vd OuolçuerNolureza - IRRF 46E89881 407.5545 907.7950 100502095 1.067,833.76 1.134,14734 

1.11.2.04.31.00 Imposto de Renda Retido nas Fontes SOB 	Rendimento de 7 329.773,49 357.413.74 612.135,00 677 694.65 719.915.04 794.755,74 

11.1.2.04,31.01 IRRF .Rendimenlo do Trabalhador -PREFEITURA 	- 165.243,12 355.929.72 354,534,09 392 W4.59 416,957,53 442,934,09 
11.1.2,04.31.02 IRRF - RandimenlodoTrabalhador - FMS 164.530.28 2.384.02 257.501.00 285.190,07 302.957,41 321,83166 
1.1.1.2.04.34,00 imposto de Renda -Retido nas Fontes SOB OuOosREND 136.11541 50.145.72 295.96105 327 326.29 541 	'917 369 
1.1.1.2.04.34.01 IRRF . Outros REND -PREFEITURA 136.11541 50,14572 109.16900 120.88100 128 39081 1 3R 	30 
11,12.04.34,02 IRRF - Outros REND - FMS 	 - 0.08 0,00 186.492.00 205 465.29 219 328.88 232.992.22 
1,1,1.2,08.00,00 Imp. s/Iransmis. 	lnter Vivos" de Bens Móveis ede Direitos Re 23.004.74 70.271.52 102.672,00 113,658,17 120.740.70 126.272.40 
1.1.1,3,00.00,00 Ima. slo Produção e a Circulação 1,260,851,10 1,197,201,31 1.630.372,00 1.804,964.651 917.435,41 2.036,601.03 
1,1.1.3.05,00.00 Imposto S06 SERV de Qualquer Natureza 1260.081,10 1.197201,31 1.530.372,00 1.804.984.95 1.917.435,41 2.036.891.63 
1.11._3,05,00.03  ISS  RETEN 	ES. 4.606,75 0.400.00 0.00 2.0.9. 
1.1.1 3.0o21.00 iirrpot.tO S013 SERVde Qualquer Natureza - ISS 1256.274,35 1.1S7.20i.31 1.630.372,00 1.804.994,85 1.917.435,41 2035091.63 

502.363.48 1295.960.72 1595.38908 

85 : 9 1 ,2.  lOS Simples Naciorral , 	33.410.62 29.239,41 74.695,00 82.698 16 8785876 9332331 
1,1.1,105.01 .03 

11 ISS Retanções 0,00 67.00 85.150,00 94.259,57 111.1.1.6, 35 

1.1 	1.3.05.01.04 los. FMS 129,088.65 0.00 113.498.00 125,653,64 133 481.86 141 797,78 

1.1,2.0,00,00.00 TAXAS 398.974.79 115.166,57 524.012.00 581.130,08 517.334,48 555.79442 

1 517.071.96 549.285.55 

1.1,21,172030 Taxa de Fiscalização de Vigilãncia Sanitária -  0.00 0,00 1.000.00 1,107,10 1.176,07 1,24934 

1.1,2,1.21,00.00 Taxa de Controle de Fiscalização Ambientei 	 - 0.00 0.00 1.000,00 1.107,10 1,176.97 1.249,34 

" 	 1.1.2.1.25.00.00 Taxa de Licença pfFanc. Eslab. Com . Ind. e Prest. 10.796.04 8.665,97 190.375.09 210,764.16 223,894.77 237.04 3,41 
1.1.2.1.25.0002 Taxa de Licença p/ Localização - TLL 10.796,04 , 	 8.685.97 190.375,00 210.764.16 223,694.77 237.643,41 

' 5 7,6,5.9.8 6580.0,0 72.913,61 - 77.456.13 82,251,64 

1.1 2.1.99.00.00 OUT Taxas p/  Poder da Policia 262.531,52 58,973,22 181.425,00 200.955,52 213 368.93 226.681.81 

1,1,2,2,00,09,00 Taxas p/PRESTdeSERV 	 - - 66.312,56 41.541,40 85.252,00 94,352,49 100,26252 105,59557 
1.1,2,2,99.00.00 Oalras lonas pela prestação de serviços 88.312,58 41.541,40 85.252.00 94.382.40 100,262,52 106.508,87 
1.1.2.2.89,00.90 OUT Taxas pela PREST de SERV 80.312.58 41.541.40 85.252.00 04.352.49 1 00 262.52 10650087 

1,2.0,0.00,00.00 RECsdeContribnições 3,091,810,19 2.727.908,38 3.674,700,00 4.068.260.37 4,321,712,99 4.590 955.71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE S/N 

CENTRO Lei de Diretrizes Orça,itHaç - 	00 	2017 

,. 	. SERRA DO RAMALHO- BA MEMÓRIA DE CALCULO DA RECEITA 

" CNPJ: 16417784000198 ADMMSTRAÇÃO DIREIA. íNDiriA F HNDAMENI 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

.-. ç 2582a13,041.9908842.91977203.232A79.583A33a6 1647J923 

1.210.290000 CON1RJB p/Rqme Próprio dePrevídência do Servidor Público 2.582.613,04 199078834 2919.77200 3232.479,58 3433863,06 3.64779273 

,-.-, 	1.2.1.0.29.01.00 Con&b. Patronal de Servidor Ativo Civil p4 ReqmePrôpío 0.00 0.00 366.579,00 405.839,61 431.123.42 4 5 7 .Oe2.: i 

1.2.1.0.2 9 .07.00 ConIibuiçõesdoServdorA(vo ..... 1.990.738.34 2.265.12472 2.40h24 1,99 

1.2.1.0.29.15.90 CONTRIB Pev. em Flegimede Parce!amenlode Débitos 318.137.17 	, 0.90 627.185.00 694.356.51 737,614,92 783 568.33 

1.2.2.0.00.00.90 Cons1ribuções Econômicas  . 	.79,56 0,00 0,90 0.00 0,00 000 

1.2.2,0.29.00.00 Conl4b. P/Cusleio do Serv. de Iluminação Pública :79,56 9.00 0,90 0.00 0.00 0,00 

1.2.3,9.08.90.09 CONTRIO p/Cusleio do Serv,de Iluminação Pública 	 , 509.276,71 737.120,04 754.928.06 835.789,79 897.949,93 943 192,99 

1,3.0,0.00.00.00 RECEITAPATRIMONLAL 2.796,619,07 3.316 781.07 3.384.397.00 3.746.86595 3.980.295.75 4.22626812 

1.3.2.0,00,0000 REC de VAL Mobiliários 2.796.519,07 3.316.781.07 3.384.397.00 3.746.865,95 3.980 295.70 4.220268,12 

1,3,2.5.00.0000 REMUNde DepóSdOs RANC5 2796.619,07 3316.761 07 3.384 397,00 373666505 396026672 4 224 225 '0 

REMUNSO Depósitos BANCo -REC VINÇs a Sduaçoo 166.757.74 177 108.36 231823.00 25&976,15 275.1 1 036 27224973 

1,3.2.5.52.01.00 REMUNdeDepósiIosOANCs.RECVinrc.ã EDUC-FUNDEO 129.075.69 103.201.54 142,99100 158,307.55 169 	70 '1 1795.17 

1.3.2.5.52,02,55 REMUN de Depósitos BANCs - REC Vinc. a EDUC- 25%-MOE 1.803,32 720,65 2262.00 2.526.40 2.683.79 2851,00 

1.3,2,5.52.03,00 REMUNde Depósitos BANCs-RECVinc.6EDUC-OSE 3.390.28 10,671,29 16.129.00 17.856.42 18.96887 , 	20.150,64 

1.3.2.5.52.04.90 REMUN4e DepósilosBANCs - RECVinc.ãEDUC- CONV 14.664,75 30.330.87 33.979.00 37.818,15 39,951,76 42:451,38 

1,3,2,õ.52.9628 REMUNde Depósitos BANCo -Outros VINC5O EDUC 17.814,69 32234,01 38.540,00 42.667.63 45.32592 40.149.62 

1.3.2.5.53.00.00 REMUN de Depósitos BANCo - REC Vinc. à Saúde 40.460.57 75.780,13 70,080,80 77.585,58 82,419.16 87553.80 

1.3.2.5,53.01,00 REMUNdeDepósitos BANCs -Saúde 	EMS -APLIC 15% 2383,15 2.196,21 5.352.00 5.925,20 6.294.34 6.666.48 

1.3.2.5.53.02.00 REMUN de Depósitos BANC5 -TRANSFs SUS 2316012 28244.57 26.280.00 29.072,45 30.883.66 32.897.72 

1325530300 REMUN de Depósitos BANCo - RECVinc. ã.Sao . 5 1 376 8.605.00 952660  ii 	3I 	' 

112.5.53.99.00 REMUN de Depósitos BANCS-Outros REC Virrc.d Saúde , 	10.464,07 40.216,59 29.863,00 33.861,33 35.121,05 37.399,09 

1,12.5.54.00.00 REMUN de Depósitos BANCs - REC Viec. a ASSIST SOC 27.444,90 54.447,76 40.892,00 45,050,12 47,956,74 5083822 

1.3.25.54,91,08 REMUN8e Depósiios BANCo- TFLANSF5FNAS 15.427,38 2,746,30 6.378.00 7,052,23 7491,58 - 	0,95631 

1.3.2.5.54.0300 REMUN de Depósitos BANC5 - ASSIST SOC - CONV 978,61 386,27 1.666,00 1.844,43 1.959,34 2,581,40 

1.3,2.5,54,99,00 RSMUN de Deaós0os BANC5 -Outros REC Vinc. 6 ASSIST SI 	- 11 W8,91 	, 51315,19 32.656,00 35.153.45 38405,82 40.798.50 

1.3.2.5.55.00.95 REMUNde Depósitos BANCs -CONV DIVERSOS , 	- 	47,002.60 18,769,89 16.835,00 18,838,03 19799.18 21 032,67 

1.12.5.56.00.00 REMUN da Depósitos BANCs - DEMAIS REC VINCS 2.483.726,74 2.958.762,39 2.999.166,00 3,320.376,69 3.527.236,16 3.746.98297 

1.3.2.5.56.90.03 REMUN de Depósitos  8ANC5 - RPPS 	 - 2.483.310.35 2,957,531.29 2.987.852,00 3,307.850 95 3.513.93096 3.732.84 7.91 

1.3.2.5.56.00.10 REMUN de Depósitos BANCo- FCBA , 	 0,00 0,00 000.00 864,25 70594 749,60 

1.3.2.5.56.00.16 REMUN de Deposilos BANCs - dOE , 	129,60 311,75 008,08 1.005.25 1.067,88 1,134,41 

1,3 2,5.55.00.30 REMUNdeDepósiIosBANCs - FIES 0,05 9,98 918,90 1,915,32 1,979,04 1,14999 

1.3.2.5,58.0042 REMUN de Depósitos BANC5 - FEP -: 	 280,71 596,70 6.153,00 6.811.99 7.235,38 7897,20 

lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO  
AV. ACRE S/N 

CENTRO Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO - 	2017 

SERRA 00 RAMALHO - BA MEMÕRIA DE CALCULO DA RECEITA 
CNPJI 16417784000198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

-.. 132.5560050 REMUN de Depósitos BANCO - SANE 000 32259 2735.00 3027,92 3.216.56 3.416.95 

1.32.5 57.00.00 REMUN de Dependes BANCO -REC NÃO VINCS 31.226.52 21.862.54 23.701,00 26.230,38 27 074,00 29.610,65 

.-., 1.6.0.0.00,00.00 RECS DESERV 374.530,92 1.102.536,02 1.157.284,00 1.281.229,12 1.381,040.80 1.445.843.09 

1.6,0.0.41.00.00 Serv. de Captação. Adução. Tratam. Reserva e Distribuição dr 30 7 I01 786 1.041376.001.154.014.4 7 1225.909.571 302.283,74 

1.6.0,0.41.00,50 SERVdeFornecrmentodeAqua - SANE 307.169,36 1.017.887.35 1.042.376,00 1.154.014.47 1.225.809.57 1,302.283.74 

1.6.0,0.48.00.00 SERV de Religamenlo de Agua.SAAE 6.235,03 10.032,22 8.410.00 9.310.71 0.890,77 10.506.96 

1.6.0.0.48.00.50 SERV de Retigarcento de Áqao SANE 6.230.03 10,032,22 8.410,00 9.310.71 9.800,77 10.50596 

1.6.0.0.99.00.00 Outros SERV 61.125,63 74.61644 106.458.00 117.003.94 125.249,36 133.752,39 

."' 1.6.0,0.90.00.01 Conservação de Hidromdtro - SANE 	 - 17 363,03 28.235,33 25.960.00 28.740,32 30,530,94 3243291 

1.6.0.0.09.00.02 Ligação de Água - SANE 23.440.40 31.483.00 42.328.00 46661,33 49,780.70 5266213 

1.9.0.0.99.00.03 Expediente - SANE 	 , 	. 20,322.20 14.008,11 39.210.00 42.302.20 44937.72 , 	47.737.34 

1.7.0.0.00.00,00—  TRANSFS CORRENTES 54373,17214 	, 58.338 949,14 70.070.58900 70460820.06 83,348 530 71 59 5.11 577 5° 

172.90.00.0....... TRANSF5 tolergoaernomentas 	, 53.274.400.73 57 034 617.01 70.170.909.00 7768585900 0292988004 87061020.15 

1.7.21.00.00,00 TtSANSFsOa União 	 . 	 , 25.850 851.31 26.879.777,53 34473.993.00 	, 38,166 157.64 40543.900 Ou 43.260 754.61 

1.7 2.1.01.00.00 PART oaRECdUnjão 10.166.441.74 20.3 58.21 A.62 25.739.030.00 28,495.680,11 30.270.98508 32,106.54 1 .85 

1.7.2.1.01.02.00 Cota-Parte do Fundo de PART dos Municipios -FPM 19.157.293,00 20.348.788,15 24.621 .938,00 27.208.947.56 28.957.17,9.99 30.781.21231 

1.7.2.1.01.03.00 Cola - parte do FPM - 1% Cota entregue em Oezembre 0,00 0.00 863.678,00 956.177.91 1.015.747.79 1.079.028,80 

1.7.2.1.01.04.00 Cota-parte do FPM - 1% Cota entregue em Julho 0,00 0,00 242.164.00 299.099.76 284.802.38 302.545.56 

1.7.2.1.01 05.00 Cota-Pose do Imposto SOBa Propriedade Territorial Rural- tT 9.148,74 9.428,47 11.250,00 12.454.08 13.220.92 14,05510 

1.7.2.1.22.00.00 Trasst. Comp.Fioanc. p/EXPL Rec. Naturais 288.070.40 218.199.02 244.011.00 270.144,59 286,974.59 304.853.10 

1.7.2.1.22.20 00 Cota-parte do COMPFINANC de REC Minerais -CFEM 2.052,80 2.07058 2.837.00 3.140,84 3.336.51 351430 

1.72.1.22.70.00 , 	Cota - ParleFrrndoEspecialdoPetrôleo -FEP 	. , 	286.01760 2.6 	28.44 241 17400 261  00374  

t.7.2.1.33,00.00 Tuanst. Rec. Sistema único de Saridep/Puog.de Saúde 8 a FI 3.302276.73 3.512.647.76 4.917.880.00 5.444.695.65 5.793 900.19 6.144.237.17 

- 1.7.2.1.33.51.00 Bloco de Assistência Farmacêutica 0.00 0.00 248.987.00 275 653.51 292.826,72 311 089,83 

1.7.2,1.33.51.10 Componente básico daASStST Farmacêutica 9,00 , 	, 	0.00 199.307,00 220.652.78 234,399.45 249.002,53 

1.7.2.1.33.51.50 Outros Progr.Financ. por TossI. Fundo a Fundo 0.00 0,00 49.880.00 55.000.73 59.427.28 .....7.29 

1.7.2.1.33.52.00 Bloco de Atenção Básica 2.504.844.32 2.588.151,93 3.163.970.00 3.502.499,08 3.720.704.75 1952.504.66 

1.72.1.33.52.10 

 
Atenção Básica (PAB Fixo) 1.090.787.12 809.141.83 1.094.532,00 1.200.885.39 1.27518908 1.354.95099 

1.7.2.1.3152 37 Saúde da Familia 9SF 330.950.00 429.390.00 653.800.00 723 821.98 788.91609 816,918,50 

1.72.1.33.52.32 A9eoleoCumunita005 deSoáde - PACS 903.600.00 943.020.00 1.010.271,00 1,125.113.92 1,195.208.20 1 20966907 

1.7.2.1.33.52.33 Saúde Bocal 	 - 51.290,00 0,00 58.636.00 64.815,92 68.960,18 73.256,40 

1.7.2.1.33.52.34 COMP de Especitucidases Regionais 0.00 0,00 52.733.00 56380.70 62.01 7,02 65 881,53 

1.7.2.1.33.52.35 Atenção Básica -- Povos todugenas 	, 	, 22.000,00 24.000,00 37.394.00 41.398,90 43.070,05 48.717,58 

31 
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, 	 L PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

-- AV. ACRE SIN 

CENTRO lei de Diretrizes Orçarneriãras • LOo . 	 2017 
SERRA 00 RAMALHO . BA MEMÓRIA DE CALCULO DA RECEiTA 

-.- 	
: CNPJ: 15417784000198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

,- 10137,20 38600AO 26304a0 200.1826 306.1 	33 325.208.63 
17.2133.5300 Bloco Gestão SUS 	 - 0.00 56006.54 103.73250 114041.70 121 . 996 , 341 12U215.71 

-' 	172.1.3353.30 Outros Proqrma 	Financ. porTrarsí.Fundo 	Fundo 500 56.006.54 103732.00 114841.70 121596,34 12959671 
1.7.213154.00 Bloco de Média eAita Complexidade Arnbuiatoriaie Hospitalar 537.056.21 007.92379 1116.20500 1.235.016,97 1.312.008,37 1394.59033 

Teto financeiro de Alia e Média Complexidade 000 50.510.00 304.005.00 435 204.04 463,37955 492.240.10 
1.7.2.1.33.54,12 SAMU.000VdeAtendimento Móvel de Urgéncia 537.05621 333.38500 430.44700 483.19047 513.29324 545.271.40 
1.7.2.1.3104.13 COO - Ceatrode Espec. Odontolôçicas 0.00 0.00 38.996.00 43.172.47 45.862,11 49.719.32 
1.7.2.1.33.54,19 Outros Programas Financ. por Treonl.Fundo a Fundo 0.00 297,933.79 240.816,00 273.249.99 290.273,46 306 357.50 
1.7.2.1.33.55.00 Bloco de Vigilância em Saúde 	 , 260.378.20 180.565,80 285.326,60 315.884.41 335.564.01 356,469.65 
1.7.2.1 33.05.10 Vigilância Epidemjolôqica e Ambiental em Saúde - 0,00 0,00 32.416.00 35.887,75 36,123,56 , 40 498.65 
1,7,21,33,55,11 Piso Fixo de Vi93ãncia e Promoção da SeúdePFVS 239,248.23 12.903,40 143,142.00 158.472.51 168.345,35 176 833.26 
1.7.2.1.33.59.20 Vigildncia Sumtãria 21,127.97 60.072.66 45.883,00 50.907.78 , 	 54.079.33 4:8 .. 

'" ...... 	Outros Programas Financ. por Transí,Fondo a Fundo 0.00 107388.74 63.785.00 70010.37 799577 7 968925 
1.7.2.1 j4.00,00 Traosf,Rec. Fundo Nac.Assist, SOC -FOAS 	, 804.647,50 772,680.95 953.316.00 1.055A16.14 1.121 	UJz8,57 1 19 007,37 

Centro de Reterencia de ASSIST 5O-C...S .9901 	 , , 	 3.150.00 175.000.00 , 	 116.926.00 129.450.99 137 511.79 laS 08302 
1.7.2.1.34.00,02 Indica de Gestão Descentralizada -1005408 186.079,87 264.554,76 254.835,05 282.127,83 299.784,39 310 375.98 , 

1.7.2.1.34.00,03 BENEF Eventuais 0.00 49224,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
1.7.2.1.34.00.04 Proteção Social Básica 	Fomilia -SCFV-P9VII 1.120,00 34.284,00 52.253.00 57,883.58 61 500.35 65:33182 
1.7.2.1.34.00.09 Pro1ovenn 8,00 75.657,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
1.7 2.1.34.00,08 Centro de Rei. Espec. de ASSIST SOC . PFMC . CROAS. P6 287.200,00 52.000,00 60.480,03 100.170,41 106,411,03 113.04043 
1.72.1.34.00 07 FMAS-PFMC 65,083,52 6500,00 0,00 0.00 0,30 0,00- 
1.7.2.1.34.00.08 Proteção Social Básica a Famitia PBVIII 50.588,68 0.00 62.840,00 69.349.74 73,669,17 78,258,76 
1721.34,0029 , 	 P8FI 	 , 	 , 112.113,00 151 300.00 0.00 QirO r.vr ar 

1,72.1,34,00,10 - 	 Beneficio de Prestação Continuada na Escola - BPC 0.00 0.00 19.200.00 21.256.32 , 22.58059 	, 23,987.36 
1.7.2.1.34,80.11 Aprimoramento de Gestão. IGDS 0.00 0.00 44,330.00 49.077.74 52,135.28 55,383,31 

,..-., 	1.7.2.1.34.00.12 PETI 0,00 0.00 156.000.09 172,707.80 183.467,26 194.897,30 
1.7.21,34,00.98 OUT TransE de REC do FRAS 99.303,43 4.151,19 156.810,00 173.382.93 184.164,69 195,65939 

,-.. 	1.7.2.1.35.00.00 Traos.de Rec. do Fundo Nacional do Desenv.da EDUC.FNDE 1.981.815,81 1.975.529,58 2.519.035.00 2.788.823,65 2.962.567,36 3147.135,31 

1.721.35.01.00 SoBes EDUC - SAE 802.057,63 1,037.282.14 1.053.104,00 1.165.891,44 1.238,526.48 

, 

1.315.686,98 - 

1.7.2.1.35.02.00 Programa Dinheiro Direto oa Escota -PODE 6.390,00 17250,00 21.773,00 24.104,88 25.606.62 27201,82 
13,2.1,35.0100 Programa Nacional deAlimentação Escolar - PNAE 630,872,00 730.188.00 780.656.00 864,264.26 818,107.92 975 306.05 

1.7.2.1.35.0190 TRANSF para o PNAE 630.872,00 730 : 188,00 78T656.00 864 264.26 918 107,82 975,306,05 

1.'2104'90._.... Programa Nacional de Transporte Escolar -PI4ATE , 	 124.06925 117,309.44 200.479,00 221.950,30 235,777.80 250,495.76 

Pu5.'av de0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

- CENTRO L& de Diretrizes Orçarnniiras . LDO . 	 207 

.. 	. 
SERRA 00 RAMALHO . A MEMÔRrA DE CÁLCULO DA RECEITA 

,-. CNPJ: 1417784000198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

17.2.135.04.99 TRANSF do PNATE 124 069.25 1 	7,30944 200.479.00 221.950.30 235,7 7 7 80 54b76 

1.72.i.359900 01ff TRONSFOdO ENDE 298.42973 73500.00 463.023,09 51261276 544549,53 57547391 

-.--- 	172.1.3600.00 TRANSFsFINANCSdoICMS -Desooeroção 	1.0 n' 87/96 1808104 19.54708 21.51400 23.81815 2530202 260783a 

1,7 2.1.99.00,00  OUTTRANSFsio União • 388718,29 2395652 79—.110.7.100,  87.57936 9303555 9093167 
17.21.99.90.01 Tronsf. Aux. íi9antplFõmentoEo.FEX 25900,07 23955,52 52.449,90 58.05632 51.073.23 65515.47 

1721.99.0009 Apoio Finance iro aos Municipos -AFIM 362.118.22 0,00 1000000 11071.08 1178072 12.493,42 
,-, 	1.7,2,1,99.00.99 Oeroos TRANSFs da Unido 0,00 0,00 19.66700 18.452.04 19,601,50 20,022.78 

1.7.2,2.00,09.00 TRANSEs doo Estados 5.751.699,02 6,319.016,01 7.622.995.09 8.650.837,76 9.290.407,95 9.773 593.37 

1.7.2.2.01,00.00 PART na REC dos Cotados 4.600.001,26 5.113,430.86 5.674.078,00 6281.771,74 667312612 7.088.861 88 

1.7.2,2.0.91,09 Cola Parte do ICMS 	 - 4.311.241.49 4.754.132,51 5.224.733,00 5.784.301.99 0.144.963.91 6.527.476.4? 

1.7.2,2,01,02.00 Cota Parte do IPVA 227.565,98 287.236,35 347,833.00 385.085,91 49907576 -- 	434.562.24 

1.72.2.01.0400 Cola-Parte do lEI 808 Exportação 56.520.60 53.473.22 61193.00 69,960.97 74,319,54 , 	 78949.55 

1.72.2.07.13,00 Cota-Parle da CoeI, de tslereação no Domieio Econômico. O 4.653.19 16,589,78 38.319.00 42.422.96 45065.91 47.873.52 , 

1.72.223.00.06 - 	 Trunol Rue. d5 Estado noma Programa de Saude .Repasse Fs 1119.557,00 1.197 .067.81 1.887 534,00 2.069.799.61 221099n 13 735S 299 79 

1.7.2233.00.01 Incentivo Estadual -PSF 54000.00 0.50 153.150.03 159.55237 1801i540 157 33059 

1.7.2.2.33.00 02 -- -. SAMU- SERV0e Atendimento Mõvel de Umqêocra - Estado --------------------------------------------------- ------------------------- 75.000.00 93.459.50 110.58,00 0 -.......................... . 122.423.12 130.050,08 138 152.20 

1.7.2.2.33.00.03 Ali-Ir SUS- Estado 990.857.00 1.097,60 	31 1.470.024,99 1.827.463.57 1.128 854,55 1.035 592,79 

1.7.2.2.33.00.04 AOS em ações de Combate aDengue 67.380,00 74.096,40 79.243,76 94.780.64 

1.7.2.2.33.00.99 OUT TRANSEs do Fundo Estadual de Saúde 0.00 0.00 86.500.00 05.764,15 101.730,26 734269,05 

1.7.22.99.00.00 OUTTRANSFs4oEsIado  42.140,76 14.51934 261.283,00 285.266.49 307287.71 325.431.73 

1.7.2.2.99.00.10 FCBA . Fundo de Cultura do Estado da Bahia 14.790,76 14.519,34 11.990.00 12.908.79 13.71301 14 567.33 

1,7.2.2,99,00.22 PBF GIRAS 0.09 0.00 65.772.00 72.816.18 77.352.93 82.171.70 

1.7.22.99.00.23 PFMC .Pp,EFI 0.00 0.00 43.200.00 47.828,72 09.806.32 53.971,56 

1,7.2.2,99.00,24 - -- 	Proteção Social Básica a taemmha - 0CFV - POVO 0.00 000 5905900 6.1 91,1 39 57  

17.2,2,99.0525 Benehcins Eventuais 0.00 0.00 8.130.00 9.000.72 5551.45 l'j 	150,14 

1.1.2.2.95.00.28 TRANSF de REC do FEAS 	 - 0.00 0.00 18.529.09 20.503.49 21080.99 23.137.90 

1.7.2.2.99.00.30 Cole-parte do Fundo Investimento Econ. e SOC - FIES 0.80 0.00 50.000.09 55.355,09 58.803.62 62.407.09 

1.7.2.2.9900.99 Demais TRANSFO do Estado 27.360.00 0.00 9.342.00 5.914.13 6.202.58 6873.99 

1.7.2.4.00.00,00 TRANSEs Multmpsvsrnamealais 21.651.550,40 23.835.829,00 27.873.501.00 30.650.863.65 32.751270,67 54.82365027 

- 	 1.72,4,91.00,00 TRANSEs Multi. 00v, FUNDES 18.528.271,34 18.969.39063 22.254,099,00 24.037.513,00 26.172.430.00 27.802 872,45 

1.7.2.4.01.00.01 TRANSFdeRECdoFUNDEEI 16.628271.34 8.969.340,63 22.254.099,00 24.637.573,00 20.172.430.06 27.802.972,45 

1.7.2.4,02.00.00 Complemento União FUN0EB 5.033.279,06 4.506.430.87 5.519.502,00 5.221.350,65 6.605.940,51 - 7020.877.82 

1.7.2.4.02.00,01 Transi. RECdaComplesrentoçãodsFUNDEB 5.033.279.06 4.866.430.87 5.619.502.00 6,221.350.66 8.608.940,81 7.020 677.82 

evgvesdes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 

SERRA DO RAMALHO- BA 

CNPJ: 141778400019e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LIDO . 	 2017 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

TRANSFs de CONV ,--  -- 30533210 700.000.00 774.970.00 823250.63 874 539.15 

i.7.6.1.00.00.00 Transi. de Conv.da União 	suas ENT 858771.41 1200332.10 40000000 442040.00 470'12893 aey 73N5 

.-' 	1.7.0.101.0001 Tensf.de Convda União - SUS 200000,00 236.000,00 100.000.00 1 10710.00 11760723 124.93416 

1,7,6.1.01.00.02 TRANSFs de CONV EOUC 200.000,00 226.500,00 100.000,00 110.710.00 11 7.607.23 124.934,16 

-.'. 	1.7.6,1.01.00.03 TRANSFs de CONVOa União.ASSIST SOC 0.00 , 	 0,00 100000.00 1 10710.00 117,607.23  121 934.16 

1,7.6.1.99,0000 OUTTR.ANSFS9eCONV9aUni90 	 . 450.771,41 737.832.10 100.000,00 110.710,00 117,60723 124.934.16 

1.7.6.2.00.0000 Trens(. de Cosv. dos Esta. OS e suas ENT 240.000,00 105.000,00 300.000,00 332130.00 352021.70 374,802,49 

1,7.6.2.01.00.00 Traesteréncjas de Convênios doo Estados pISUS 0,00 0,00 100.000.00 110.710.00 117607,23 124.934,16 

1.7.6.2.01.00.01 Transi. de Cone, do Estado. SUS 0,00 0,00 100 000.00 110.710.00 117.607.23 124034.16 

1.7.6.2.02.00.00 Translerdscras de Convênios dos Estados 9IEDUCAÇÀO 0,00 0,130 100.000,00 110.710,00 - 	 t17,607,23 124,034,16 

1.7.6.2.02.00.01 Transt, de Csnv. do Estado - EDUC 0.00 0,00 100,000.90 110.710.00 117.607.23 124034 16 

1.7.6,2.99.00.00 OUTTRANSFs6e CONV dos Estados 240.000,00 105.000,00 100.000,00 110.710,09 17607.23 124934,16 

" 	 15.0.9.00.56.00 OUTI-4ECSCORRENTES 967.325.79 161.167,81 553.419.00 612.686.94 650.860.52 661.409.13 

1.9.1.0.00.00.00 Multas e Juros de Mora 104.204,59 03.575,35 176.554,00 107,676,90 209992,17 223074,66 

1,9.1.100.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 115.059,65 7.610.15 66.520.00 73.644.30 76.232,34 01106,21 

1.9,1,1.38.5000 -- 	Multas e Juros de Mora do IPTU 	 -- 1.845,94 1.540.46 15.560,00 17 226.46 1629969 1943970 

1.9.1.1 .99.00.00 Multas e Juros deMora de Outros Tributos t 	3213,72 6.060.70 50.66000 56.417.82 59932.60 9259645 

1.9.1.1.99.01.00 Multas e Juros de Morada Outros tributos ---- ------- ....----.- ---------------- --------------------------------------------------------------------- 113.213,72 6.069.70 50.960,00 ------. ------------------- 56.417.82 59932.65 5306645 

1.9.1.3.00.00.00 Muitos e Juros de Mora da Divida Ativa 400 Tributos 71.246,60 60.438,65 80.481.00 89.100,27 94.651.22 10054799 

1,9.1.3,11.00.00 Muitas e Juras deMora da DiedaAtiva - tPTU 65.168,09 - 	 - 	 42.898,94 62.255,00 68.822,27 73.216.13 77.777,49 

1.9.1.3.99.00.00 Multas e Juros de Morada Divida Ativa de Outros Tributos 6.078,59 17.538.71 18.226,00 20.178.00 21.435.09 - 	 22.770,50 

1.9.1.5.80.00.00 Multas Juros Mana Divida Ativa de OUTRECs 835,75 3.738.63 3.560,00 3.941, 28 4.186,82 - -. 	4.447,66 

1.9.1.5,99.00.00 OUT Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de OUT RECs 835,75 3.738,83 3.550,00 3.641.28 4,186,82 4,44 7.66 

1.9.1.5.88.00.00 OUT Multas Juros Mora Div. Ativa OUT Reçeo 835.75 3.738.63 0,00 0.00 0.00 0.00 

1.9.1599,01.00 Outras Muitas ejuros de Morada D.Ativade Outras Receitas 835,75 	- - 	 3.738,63 	- 3.560.00 3.941.28 4 19582 $44790 

1.9.1.5.99.0150 Ouls Multas e Juros s/Oív.Aliva são Tributária - SAAE 835.75 3.738.63 3.560.00 3941,28 4 255 02 -t 	1.1749 

1.9.1.8.00.00.00 Multas de Mora de OUT RECs 7.082,50 7387,92 18.993,00 21.027.15 22.337,14 21126,75 

1.9 1.8.99.00.00 OUT Multas e Juros de Mora 7.062.50 7387,02 10.993.00 21.027.15 22.33731 2372075 

1.9.1.9.99.00.50 OUTMaltas eJvrosdaMora - SkAE 5.075.14 4.237,24 11.685,00 12.936.46 13.742.40 14598.55 

1.9.1.8.99.00.98 Multas eJuros Morada OUT PECo 1.087,38 3.150,68 7.308.00 8.090.09 9,594,74 - 	 9.130,10 

1,91 .9,00.00.00  Multas de OUT Origens 0,00 4.400,00 9.000.00 9.963.90 10.584.65 11.244.07 

1.9.1.9.48.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 0,00 4.400,00 9.000.00 9.963,90 10.584,95 11 244,07 

1.9.2.0.00.00 00 Indenizações e REST 5.995.58 284,74 25.072.00 27.757,21 29.486,18 31.323,49 

vao ,,;uvu-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE SIN 

CENTRO 

SERRA DO RAMALHO . BA 

CNPJ: 16417784000198 

Lei de Diretrizes Orçamentarias - LIDO - 2017 

MEMÓRIA DE CALCULO DA RECEITA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 	 - 	 - - 	- 	2014 2015 _2016 2817 2018 2019 

- ----- ----------------- ------------- ----------------------------- ------°------------------------- 0 4.000,00 .8OiI9---- -- 	- .997.37 

192.199.00.00 OUT Indenizações 	 - 	 - - 	- 	 0.00 -  0.00 4.000,00 4.420.40 4.704.29 1,997,37 

1,9.2.1.99.00 01 OUTS. Indenizações . FMS 0.00 0,00 1.000.00 1.107.0 '.1934 

1.0.2.1.08.00.02 0075. Indenizações - FNS 0,00 0,00 1.000.00 1.107.10 1.176.07 1-249.34 

1.92i990.03 OJrddeç0esFMPS 0.00 0,00 1,000.00 1.107.10 1,17607 1.240,34 

1.9.2.1.99.00.04 aUTO. indenizações - FEAS 0,00 0,00 1.000.00 1.107,10 1.176.07 1..249,34 

,. 	1.0.2.2.00.00.00 REST 5.995,56 204,74 21.072,00 23.320,81 2470219 26 326.13 

1.0.2.2.99.00.00 OUT REST 5.995,56 204.74 21.072.00 23.328,81 24,78? 1,9 26 : 1 3 

-.. 	1.9.2.2.90.00.01 REST.duFMS 0,00 0,00 1.000.00 1,107,10 1.176,07 1.249,34 

1.9.2.2.99.00.02 REST. do FNS 0.00 0.00 1.0  00,00 1,107,10 1,176,07 

1.9.2.2.99.00.03 REST. do FMAS 0.00 0,00 1.000.00 1.107.10 - 	1.176,07 1. 249,34 

1.5.2.1 90.27 .04 68i3T,doFEPS 0.00 OCO 1.000,60 1,107.10 1,176,07 1.249.34 

1,9.2,2.99,52.00 OUT REST -Ressarcirnentos 5,950.90 294,74 11.730,00 12.986,28 13,795,33 74-654,77 

1.9.22.99.99.00 Outras Restituições 44.58 0.00 5,342,00 5.914.13 0282.58 6.673,99 

1.0.2.2,0169.89 REST Diversas 44.58 0.00 5.342.00 5.914.13 6.262,50 9.973.09 

1.9.3.0.000000 REC DA DIVIDA ATIVA 	 , 104,993.09 94747,20 313.161,00 346,700.54 368 299,98 381 245,07 

""- 	1,9.3,1,00.00,00 RECde Divida Ativa Tributária 104 993.09 66,127,04 153,516.00 170 060.27 lOQ 44353 1,1 51755 

1.9.3.1.11.00.00 RECõa Divida Ativa do IPTU 	 , 38.654,35 55658,03 85149.00 94.268.46 100,141.35 106.38019 

1,6.3,113,00,00 REC da Divida Ativa ISS 7,72 	14 4.373.43 30.185.00 43.381.71 46.064,39 48.955,45 

1,9,3.1.16,00,00 R6Cs Divida Ativa- SME 	 - 56.070.30 0,00 0,00 0.00 0,00 - 	0,00 

1.9.3.1.99.0090 REC da Divida Moa de Outros Tvbutos 345.30 6.067,58 29.282,00 32,418.10 34.437.75 36 563,22 

10.3.1.99.01.80 REC4a Divida Ativa de Outros Tributos - Principal 345.30 6.097,58 29.282,00 32.418,10 34.4375 36,583,22 

1.9.3.2.80.00.80 REC cia Divida Ativa NãoTributãria 	 , 0,00 28.620,22 159.545,00 176.632.27 187 636.46 199,32621 

1.9,3.2.00.01.09 R5C Divida Alisa Não Tributária 0.00 26.620,22 0.00 0.00 0.00 0.00 

1.9,3.2.00.01,02 Divida Ativa Não Tributaria 	SAAE 0,00 28.620.22 0.00 0,00 0.00 0,00 

1.9.3.2.01.00.00 REC4a Divida Atiea das Contrib.Previd. 0.00 0.00 152,300.00 168.611,33 179,11007 t11 0.274.73 

1.9.3 2.01,02.00 - 	R6Cda Divida Ativa Cvnirib.Prev.do Segurado U0 0,00 152.30000 106,13r 1.33  

1,8 3.2,99,00,00 REC da DividaAtiva Não Tdbutâria de DUT RECs 0,00 0.00 7.245,00 8.020.94 8,520.64 	- , 	- 	9051,48 

1,8.3,2.99.01,00 REC da Divida Ativa Não Trib. 002 RECs -Principal 0,00 0,00 7.245.60 8020,94 8520,64 9051,48 

- 	1,9,3.2.99.01.99 REC da Divida Alisa Não-Tributaria de OUT RECs - Principal 
- 
	 - 	 0,00 0.60 7.245.00 8,020,94 8,520,04 9,051,49 

1.9.9.0.0000.00 RECs Diversas 662.132.55 2.560,46 38.632.00 40.555.26 43.061.89 45.765,89 

1.9.8.0.99.00.00 OUTRECs 	 - - 	 862.132,55 	- - 	 2,560.46 36,632,00 40,555.29 43.061,88 45,785,09 

1,9.9.6.98.00.01 OUT RECs Diversas 662.132,55 2.560,46 32.632,00 36.126.69 38.377.60 40,769,52 
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J PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

U 
AV, ACRE SIN 

CENTRO 	 Iti de Oiretrzs 	 LOG 

SERRA DO RAMALNO NA 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 
CNPJ: 1E417784000198 	 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código QescriçEo 2014 2015 2016 2017 20E 2019 

,-' 	1990.99.0002 OU1S. Receitas Diversas . FIOS 0,00 0.00 1.000.00 1107.10 1.175.07 1 249.34 

1.9.9.099.0003 OUrO, Receitas Diversas . FNS 0,00 0.00 1000,00 1.107,10 1 	176,07 1,249,34 

-., 	1.9.9.0.99.00,04 OUTS. Receitas Diversas . FMAS 0,00 000 1.000,00 1.107.10 1 176.07 124934 

1,9.9.099.00.05 OUTO. Receitas Diversas . FEAS 0.00 0.00 1.000.00 1,107 10 1 	176{3 7 249 31 

2E0.09E000 
.

RECS DE CAPITAL.... 	 ... .-.- 
 

252.244, 8 5 195.06413 2880000 3.194.869,18 33 9f.53 3,605,350.09 

2.1.R0.00.00.000PER4eCrédito 0A0 0.00 700.000.00 774.970.00 823250,63 074,539,15 
.-.-. 	21.1.0.00.00.00 OPERCr66iIo internas' 0.00 0,00 700.000,00 774.970,00 823.250,63 874.539 . 15 

2.1.1.4.00,00.00 OPOR Crédito Internas 0,00 000 400.00000 442.640.00 470.42893 499.73555 
/-. 	2.1,1.4.01.00 05 OPER Cc5i1a Internas para Programas de EDUC 0,00 0,50 200.000.00 221.420,00 235.21447 249,868.33 

2.1.1.4.02.00.00 OFER Crédilo inlemas para Pograras Se Saúde 0.00 0,00 200.00000 221.42000 235.214,67 , 	 249.858.33 

2.1.l.9.00.00.00 OUTOPEROe CrédSo Internas 	 , 9,00 0.00 300.000.00 332.130,00 352,821.70 37499249 

2,1.1,9.90,09,99 OUT OPER de Crédito Internas 0,00 0,00 309,095,05 332,130,00 352.621.70 374 602,49 

- 35.957.91 315 229,85 

2.21.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 5.500,00 5.199,70 5.586,01 6996.31 

2.2.1.9.00.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 0.00 0,00 5.600.00 6.190.76 6,586.01 6,996,31 

2.2.1.9.00.00.01 Alienação de Outros Bens Móveis 0.05 0.00 5.600.00 6.199,75 6.586.01 5.996.31 

2.2.2.0.00.00.00 Alienação 49 Bens Imóveis 	 , 	 . 	 , 0,00 0.00 25.000.00 27,677.50 29401,81 31,233,54 

?.2.25,00.00.00 Alienação de sulIno Bens imoveis 000 0.00 25005.05 2757750 29 'IS' 0' 3, 23354 

2.4.0.000.00.00 TRANSFSOSCAPITAL 252.24485 195,064.13 2.155200.00 ?.86.021 92 253457100 559759199 

2.4 2.0.00,00.00 'IRANSFs tsterpsaervurneatais 0.00 0.00 605,200,00 848.598.92 476.544.51 506 233.23 

2.4.2.1.00.00.00 TRANSFsda União 	 , 0.00 0,00 405.200,00 4 4859692 476 544.51 506.233 23 

2.4.2.1.01.00.00 Transferencia de Recursos do Sistema Único de Saúde 0,00 0,00 200.900.00 221.420,00 235.214.47 249,889,33 

2.4,2.1.02.00.00 Transterersciu de Recursos destinados auPograrnas de Educo 0.00 0330 200.000.00 221.420,00 235,214.47 249.068.33 

2.4.2.1.99.00.00 OUTTRANSF5 da União 0.00 0.00 5.200.05 5.756.92 0.115,56 6.405.58 

2,47.0,00.00.00 TRANSFsIeCONY 	 ..,. 195.064.13 1150000.00 1.937.425.00 2058 12659 2 1 6934786 

2.4.7.1.00.00.00 Transi. de CONV da União e suas EI1T 252.244,05 75.09.4,13 1.400.000.00 1.549.940.00 1.949.501,26 1149 078,29 

2.4.7.1 01,00,00 Travst. De Coou. Os UsAs pala 	Sistema tioico de Saúde .SI 0.09 0.09 350.000.00 387 465.00 411 625.32 437 269.5 

2.471.01.00.89 TRANSF de Crtnvenio do União- SUS 0,00 0.00 , 	 350 000.00 397 495.00 41'525 32 477 200 87 

2.471.02.00.00 , 	 Transt. De Coou. Da União Destinados a Programas de EDUC 225.000.00 0,00 250.000.00 270.775.00 204.010,08 312335.41 

2.43.1,02.00,00 FINDE-CONVENtO 70070512010 22 .000,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

2.4 .7 1.02,00.01 Traust. De Coca. Da União Destinados a Programas de EDU1 225.000,00 0.00 250.000.00 275.775.00 294.018.98 312,335.41 

2.4.7 1.99.00.00 OUTTRAN5Fs4eCONVda União 27.244,65 75.064,13 600.000,00 085.690,90 940,857,85 999,473,31 

2.4.7.2.00,00.00 Trens(. CONV dos Estad. 07 e suas ENT 0.00 120.000.00 350,000.00 387.455.00 411.625.32 437269.57 

36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
AV. ACRE 5/84 U CENTRO D,rvtria Sai 4 	on 

- SERRA DO RAMALHO - BA MEMÕRIA DE CALCULO DA RECEI SA 
CNPJ 	16417784609198 ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2014 2010 2016 2017 2016 2019 

2.4.7.2.01.00.00 Transierêncios de Convênios dos Estados ptSUS 0,00 0,08 100.000,00 110.710,00 117.507,23 124.934,16 

2.4 7.2.01.00.01 Traoot, De Conv. Dos Estados poro o Sistema Único de Sai, 0,00 0,00 100,000.00 110,715,00 - 	117.967,23 124 93415 

2.4.7.2.92,00.00 Transl. De Cone, Dos EstodosDeslinodoso Programas de EDI 0.00 0,00 100.000.00 110,710,00 117,007.23 1 24.934.16 

?.A.7.2.02,00 01 Transl. de Coas, do Estado - EDUC , 	0.00 0,00 100 000.00 110 710,09 11760723 7.1 034.t6 

2.4.7.2.99.00.00 OUT I'RANSFs de Cons6nio dos Estados 	 , - 	0.06 120.000,00 150.009.00 156.565,09 170 410,65 1B7,401.25 

7.0.0.0.W00,00 ,  REC CORRENTE INTRA-ORÇ 3.216.201,94 1.554.030,44 3.238.227.00 3.565.041.1 1 3.808.386.174.04565 ... 

7,2 0.0.00.00.00 'RECs de Cooiribsiç6es intro-ORÇs 2.600.541,17 1.546,423,24 2.957.918.03 3.274.708.00 418323.16 1e95.447,61 

7.2.1.0.00.00.00 RECsdeConiriboições loiro-ORÇO 2.900.541.17 1.546.423.24 2.957.616,06 3.274.708.80 3.478723,16 3.695,447.61 

__ 	72.1.029.00.00 

 

Contribuições para oRegime Próprio de Previdência doSermdr 2.006.041.17 1.549.423,24 2.057.916.003274308,803A78,723.15 3.695.447.61 

7.2.1.0.29.01.00 CONTRI8 Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próp, 2.857.001,43 1.549.423.24 2.651.075,59 3.155,426,24 3.353.971,59 3.56' 557.95 

7.2.O.?9.i5.00 CONTRlSdePlrcela,neelo de Debites 5L479,74 0,00 106.040.00 119,262,55 125,651,56 133.47966 

7.6.0.0.00.00.00 RECs de SERV - intra. ORÇs , 	- 	310.660.77 5.215,20 280.311,00 310.332.31 329.666,01 350.204.21 

7.6.0.0.41.00.00 SERV ..eCapiação.Aduçào.TraLRes.eDistnb. 	 - 310.060.77 521620 200211.00 333231 329.66601 350.204,21 

7.6.0.0.41,00.99 SERVdeCaptação, Adução, Trai. Res. edïstr 310.660,77 5.215,20 280.311.00 310.332.31 329066,01 350204,21 

DEODARECCORRENTE -4,695.554,98 -4.654,383.06 -6.446.038,00 -7.130.622.87 -7.553.359.07 -9.055 852,35 

9,7.2,1,01.02,00 Redutor FPM/FUNDES -3.668.730.40 -3.055.007.37 -4.924.308,00 -5.451.789.85 -5.791.430.40 -8.t52.242.96 

9.7.2.1,91,45,05 Redutor ITRIFUNDEB , 	-1,829,64 -1.885.59 -2.250,00 -2.490.58 -2.616.17 -2.811,02 

9.7.21.36.09.00 Redator DM5 EXP/ 51./NORA .3.776.15 -3.706.35 -4.503.00 -4.085,27 -5.265.85 -5.525.78 

6.7.2.2.01.01.00 - Redutor ICMS/FUNDES 	 , -862,24806 -95062628 -1.044.947,90 .1.156.66082 -1.27801326 .r 301 495 79 

9.7.2.2.01.02.00 RedstortPV6JFUNDE5 -45.510.42 , 	-57.648.30 -56.567.00 -77.917.63 .91 6593 '66 67.95 

" 	9.7.2.2.01.04.00 Redulor IPI/eapo4oçãoíFUNDEB 0.00 0.00 -12 836.00 -1 3,992.6A -14,364,30 '579043 

9.9.0,9.00.00.00 Diversas DEDUÇÃO da REC do RPPS -313.054.30 -05.406,17 .389.744,00 -431.465,58 -459,367.13 -486.923.40 

Tolai: 62.438.05418 64,377.056, 57 82.655.90300 91.508.390,06 97.209.32621 193.26585 

Deocl,Ons Magalhães Rotirigses 	 LucianO Couro Sã Te/es Dourado 
Ore/mis Tesoureiro CorrtaØv' 

039.985.698-09 941,920.495-20 

nugsu 9 9n9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - DA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIES 
2017 

• 	 - 	 • • 	 p000is00000TINIOENSE0 • 	 _________________ 

• 	
- - 	 JaIr Ws/Ç2, Vier 

1/Co 00/9 95 1» ,  1/1 000140 90 01:101 	 0001(00 0000000r-0uO 

PoSES/o toçl10 /09 /0105 09 5 0004 I/o: 00 00V 

MOI/elo/as 0:0595 42091000 
0400100' 000 905015 O 	 0 	 e p00910golla 511 

- $007050. 	 . .- 	5.521.90U.0I) $1I0TC0 .52500000 

-. . 
	.. 	

. $EF.AI$RIFXOS FC0IP9$$l/oO0  __________ 	 - 	 : • 
	

. 	 Pi9OOoD$NCIA$ - 

Sol looçIo 0000 o......10/41 II 001olkfloal 	 0//01 0. 	 00951açlo III 50900000 000eeplal001 5000001590 

00010501 • 	- 	
--.. 	 _ J_$0950501. 	 ._1 	- 	- 

1000/ 	 1021.95000 	POTE. 	 1./O 97507 

009//E 

Oocurnenla osdoaclo cIigIIoIrnerlIe co/oleoSO ME 002 201 O III- 2I:0V,2005 0/I/O 1001110/10 IolReSIoI019 de CPAOVS PdhI000A 3,o,59oo ICP.B1o.o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2077 

ARFt107, 4r1 IR § 	
81 00 

2017 2018 	 2019. 

Ç,ÇIFICAÀO C0000' (7 

0) 
. 

Islor 

Can7OflIO 

51 019 

- 

(aTole) 

atOS 

Valer 

Corrente 

101 • 	 •, 

 

Valor 

Constante 

ii pio 

1010(0 

0100 

'Vetor 

Corrente 

leI 

V&or 

Constante 

92016 

1010181 

atOS 
• 

Rocem 	Total 91,509 350.00 92.055.002.91 0038 02.223,977.78 91,509.300,78 0,749 110.210 041,39 02.523377 79 5.515 
Raoer3s Pri,nonae III 66.992,639,79 78.540.909.76 0,038 97.134.790.50 60.952030.78 0,545 10540502243 go 	37.09555 147' 
Oeeonsa Total 91-506 350A0 1  92.955.502.91 01135 102.223.57770 9100635500 0040 t1'1.2117.60535 ""22, 3 117 1 . 7 9 7L 
OnsrnsrFeCore0I05I 97.790.01040 02,810.527.03 1 	C,  1 	18142590404 90.753954461 0,095 114 31773531 iOOo39i4 54 

nada Rneànn 05 	1111 3 enr 217 151 (3,4G9,621,251 4,201,774,26) i3.Sd7.19lj 0.0901 4.937.413 477 4 297 724 272 
Resuoadnr4o1nrnal - 4.223 770.79 3.910.196.45 0,002 0.121 305,90j 4564,490,54 0,002 6226.37605 522421320 

COnta Parrltr Cun,.es0altu 76.1 W.121,32 00.700 955.93 0031 A5,005,220.ra 1 	75.795 475,51 0,033 57.041 791,54 0154510715 7011 
D)vlOnConsoirIorlaOlqotda 40.253.045,60 35.355.900.21 0.070] 0o.ii4.59s,oej 40,504,244,111 0,077 51,541.23350J l7 772 

Recaias Pracasadctnnas 

': 0.00 

FONTE. 

Documento 090100110 Oigitol008nte conforme MOe" 2.200.2c1924/0S/2001. que ostOel a lnlcar,slcotucu de Chaves Pú5lic Ernoilelra . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2017 

ARFILRF. ml 4 § 

ESPECIFICAÇÃO 

Revela Total 

Reve,las Pcirnãr,as III 

Despesa Total 

Despesas Pnrrndtias 1111 

Resvlladn Pnrn6úo 11111 

a-.-» 	
Resultado Nominal 

Olvida Pública Consolidada 

Olvida Consolidada Liquida 

FONTE: 

.0(5 

' Raaiadas em  

2014 
%PIB 

06 1 60 

Vadação 	- 
VaIar 	- 

(ai (E) .' 	(cl 	7P( MoI o 100 

82796.50200 0.03 64.377 056,57 0.00 110.422.046,431 122.251 
78611.754,00 0.03 M 060.275.50 0.00 117.551,478 501 22.33: 
62.759003.00 0.03 6:694,377,27 0.00 121 115.525 73 í2í' 
61.054.053.00 0,03 51.606 052.27 5.00 I20,645.000.73I 25.471 
73242.296.001 0,00 52.223,23 0.00 3.294 522.23 1101.611 

8.064.573.41 0,00 8,80.1 572.41 0.00 0.60 0.00 
61 044 067.31 003 61.044.007,21 1 0,00 0,00 0.00 
32,580.413.76 0.61 32.580.413,76 0,00 0,00 0.00 

Oc:CLlrtierltO assinado digilolmertle conforme ME 61  2.200-2 de 2,1 ;'08./-?001. que 1606161 a InIrns1tu1utu de Chaves Públicos Brosile:ro - ICP-Etirsil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCIdOS ANTERIORES 

2017 

lIMO Do , 00,,sl , Olivo 15061 o) 4' 	2.090 (55 

ES 2 00)FICAÇAO 
2014 2015 

RessOo ToM) 62436 054,79 64Y7,05657 

Oscooes iMos II 50.641 4 35.11 61 06857550 

'('1 

 
238,0A444 0017550 1 0)4) ,11.684.377 27 

Osoposos P,),l,00 5)51 62.453,536.11 

1)111 

 
61.006,532.21 

2 809.1 92223 53 

RsMl4do NoomIeI 37 050 023.07 8,864.573.41 

,_'8, 	0(264 PIlOso CooSoIldollO 46.184 000,014 61.544 067,3) 

13967 CooSsloloOO L15id)l 	 73515 077.35 	32.385413.15 

ESPECIFICAÇÃO ,__ '

14 

- 	
' 	 Oe0000 30141 50 627 76 	2 57 112 

60,0764 01,1114189 5)) 5(5901 347,52 54,117 765,19 

01154150 [014) 711 378.44546 54 723.73584 

005oesns P,,oOrMS (65 92 639 002.02 54723735.27 

90500640 P(1541l0 	III) 	II'))) 12637 555.49) 46.335 .21 

19,sol)olo 601945 74.202 297,31 7482012,43 

Divido 969)63 C00002d,vl, 35,9M534.22 534.22 54.556,277,50 

75)164 Coosolilsdo Liooido 22346.615.35 26,79.1 947,22 

VALORES APREÇOS CORRENTES 

2015 55 2017 208 

3,11 9265590305 20.39 61581.35900 15,01 102.22397776 

2,38 7751050905 20,63 90,592.53075 10,71 87,534 700,52 

(2 1s5) 97.3590(54 34 00 51,578.35075 10.77 192,233,977 79 

52,373 62,055 463,00 3443 99.73M54.48 10.71 70) 429,01464 

(131.56) II 477 05) 05) (IS 713,0:1) 13241.21.' 5(15 78.71 74,297 924,26) 

3.409352 -, i 1 c2,73) 4,223' 	70 31,95 5 175 37550 

29.79 595439135,75 377 7051472512 1)71 95,795.2201.l 
3735 35:901,597 737' 789)49.19 (77' .5514,1545 9,. 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

4 í 	2016 2017 ' 2018 

i2 '13 711'" í'77.52 2295 32955903.91 17,54 55506,35c) 0c1  
(3,275 000171.3340 2105 78.545 ,95579 77,79 06,022 636.79 

(7.04 1 75111117152 28.22 020559579' 1 7 , 79 91,57535733 

(1,70) 55623,542,90 20,61 93 .515.520.53 1774 95.15305449 

(101.70) (2045.549.355 6,457 7'.1)  (3400 071.355 7770 13,711,717 697 

377,51) 2642.21,5.95 (62.12) 35(5166(5 26,79 .1.59.11,0,5, 

19.99 57.843 095.39 5,04 t58.750,899.94 78,96 75,645.475.91 

25.0 :10,511 531155 5,74 30,309,504,71 12,25 49,59324452 

l0 5 5,, II,  01 79 

2019 

(7.77 7521644936 (207 

11,71 1 09 199  522 .53 (777 

1777 1)57575.1954 12.7' 

7771 l4,3 1 7 1 35 91 72.71 
1771 (.1535.11747) 52 . 71 

7' 35 0'77''1'705 779.' 

73.7) 	67 '37 70055 	 17 7 ' 

'31509 17',93'0 

7175 	05543 757.35 	 2.79 

1775934773,754 

FONT E 

D600me,1l0 OSSIOOCIO 65477)026506099(0155453409' 2.2))64260 24,'014i2000. 1396(991180(6 11l'os5ro7ur2 de Chocos P607cos ErasleS'a . CP.OrasS. 



PA'TSIIOOISINLÍQL?1704D0 	 -. 	- . 	 2717 .., 	 2246 •, , 	 .0015 44 

P)l:,:rr4nÉo 	00037 4600,30260 10000 5340.719,64 7000 39.4060 000.00 

0.0701 o no 1.07 0.00 000 0.00 (IN,   

067007,00 )Oom,0060 01141 000 000 1:00 000 000 

TOtAL 4.001 0027) 00.00 1.360.77450 70000 39.07300 700.07. 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

01004,3500 	 Conlol 	 000 0.01) 0.00 000 0.00 '30,3 

700 000 000 000 020 0100 

6700(07', At0,)77' 	 , 	 000 0.00 0.00 000 0.0!) 0_lo 

10141 	 7.. 020 0.011 000 :7.70 

i,iitflHJ )iliui4L 	 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO 00 PATRIMÓNIO LIQUIDO 
2017 

07.10 . De,n0rn,lno 0,7,770 70(3 	 70.17050 

4 '  0014)0 

OocurneoIO assinado UigiOImeo10 000fo'rno MI' o0  2.200.2 Ii 7'(,'007 2001 0)00 rOl," O :'l',or'o' , . : in'7i do Cbnv,, o, P.,"Oo-no, 



Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1 Edição N° 1.129 1 Caderno 1 

r 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DETIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2017 

;Mr-Ocm(3 - ,,o- ,"eoia' AIO' O' 	-01030) 

RECEITAS.FiSCA1 iZÁCIAS 1 

REGAlIAS 00 000(000 AIJ000ÇÃO 00011002 (3) 0,00 0.00 004 

NReç200o DOeI 000,01 00(3 000 000 

00010040 do 000101000 0,00 0.00 000 

2011  M13 

APLICAÇÃO 00000000003000 A,,,0000000 00 001030 0(3 OPÇ 0330 ODI 

00000 00,000 CAPITAL 1, .,Ç ,;341 0 

Ifee300llIoO -3.03 000 000 

0,000010 POnC"OOT 0,)  000 1)34' 

0104000ç40 0, 000. 00)) 0.030 3) 

00000000000000000 [(OS 000IA'ES 0030VO)0 ,4o000305 (3001 00(3 

R,44o0 0o,) lo Po.oOOnOa 0,00) 0.003 000 000 

Roç-o P,Opflfl 00 Pa04 do 000 000odoos 0,03) 000 dli) 

2D!5 2013 
III 	 1 	 II II 	LI 	II II 	

IIII 

0011313), 00(3 000 0.133' 

43 

O0000mpolo) oo,od oIigl001oolp000 030100,00 MOo 2.2000.2 de 24;OS'2OO1. p440 1000,00104 IolI,Ães0r,oIroi 00 C0oaoos PObOcos Bi,)o-,roo . ICP-E,00d. 



,t-IIJ jui 1(114L 	
Terça-feira, 19 de Julho de 2016 1 Edição N° 1.129 1 Caderno 1 

	
44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 

2017 

RECEITAS PF1EVIEIENCIÀRIAS - - - 2575 2973 2014 

RECEITAS CORRENTES 3902,13390 5,005,923,39 A,958 28  
RecHIodO Co,Sulçdes 2,915,112.50 2.562.613,74 992 .780,30 
6ocsool COO 2)15.112.50 2.152.513.94 7 . 495 	9434 

11,03 

Poscosl MOIO, 050 0147 
'loIros 0514IrlSroçooS P?O443114'4,045 '3 40 
Co1pocooçSo Provo1 	2140011177 9000 09025 902 0.00 

644444 2411,4,0291 555 421.38 2,48331035 2.081004 72 
0111 ~~ ReceIos Co're',los 000 0,00 0.37 

0006082 TE CAPITAL 0.00 7,70 
000 

AI,e'leçdv de Serro 0,00 0.09 1153 

OoIles Rece4o 	CerrerlIes 0.99 0.90 90) 
REPASSES POEVI000CIAEOIQ9 RECEBIDOS 06108022 2.004,606,67 1 454 31553 

CocISoiÇdo PaIlosal do Es8rcrIo 044 7.00 11,50 
Pessoel CorI 0,00 0,00 240 
2077111,76111141 14,00 190 070 

I1orrlri5soç5c PAc,oel de Eeerr',1,oe drrlo,,o'es 0.00 090 4511 
Pcs1oAl CoO 0.05 0,00 4150 

21445407 MilIar 0,50 105 OVO 
7814255505090717). PARA CORF.RTI,IRS 00090131 097 '177 o "o 

TOTAL 117,5 RECEITAS ORE VI009CIARAS II, O 3113.50423 18545 , 525 .14431'',", 

RECEITAS PREVI0ETICIÁRIAS 

AUIOI52700ÇÁO 130901 29) 157,35 37575217 29)590i  
Ce,ppses Corleolos 291,357,35 273,662.30 281.504,71 
50147054550 CepOol 7.80700 7,400,00 1,415,40 

PREVI0ENC4S SOCIAL 7,779,063,06 2,175,573,21 1075,720.37 
PVsoOI Crvd 1,411 54,13 757.1 749,54 2 7.4039307 
2477041 M,144r 0.9'3 0.05 354. 
0,445 Ss7eo4s Coceroes 0014922.28 551 49377 505 131 35 

5.02 

Corrr1ernoeç2o Proo,11 141 Ap,,sor,I 9575 o 00,00 0,13 '334 

CoerpoocaçOs 2,4-144.00 Pooc4os odre 8625 rr 78022 5.011 9.55 557 
RESERVA 00 RPM, 0,03 7,50 7.05 

TOTAL DAS DESPESAS 200VIDENCIÁRIAS IS 2.072.245,41 2,451.56559 330034902 

RESULTADO P005IOENCIARIO 11.171 3,291 311,52 5.208.944.46 3 121,945,41 

DISPONIOILIDAOES FINANCEIRAS DO 6225 40,075 081 77 2323)544.79 203M 729,49 

FONTE 

5771014,4 Deserroslodo pOIS Freire IeIo,,r,0lcC -40144796 -5800 

Docomeelo solorrado cIrgrl4I7006Ie corolorme MI' o' 2.200-2 de 24/0532001. que 100111414 a IOI , .seslrulcoe de Chocos P4I4I,cos Brasileira - ICP-Sros,I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2017 

- aha eC; 

TOIEUTO 	 MODALIDADE 

FONTE 

SETOR' 	 1 	RENÚNCIA DE 
PR(GPAMN 	 RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIO 

VÁ i 

45 

Documento asa,r,a,Io digitalmente coalerna ME rC 2.200-2 de 24/08/2001. que mst,tui a InlraeslruIura de Chaves Públicas E,asdei,a - ICP.ErasT. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2017 

labrS II ILIF SI 4.72 

.EEUIQ&. VaLII Pres10 051a2017 

Aumento Permanente da Reçerie 

(-) Translerõrroica ao FUNDES 
(-) 

 
Transferências Constitucionais 

552.147 no 

2.5t15.2112.6L1 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receila (1) 0867 	84.34 

Redu ç ão Permanente de De spesa (Ii)  - 

:Marrserrr Bruta-) 11) 4  (ir-li) : 1 . 	. 	
-1• 	 _________ . 	 . 	 -- 	5.887.154,34 

Saldo Utilizado da Margem Brrda ()V) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expanssódd-DOCc.(V) n (1(1-IV) 
 . 	

. 	 5 567154,34 

Drcvrvrvrllv 35iv5dO rOElroIrvevIn vovtvrv,r- MI' v 2, 20u 2 rte  21;ORí200I. (jvl vvldr-r r- vI 	sirrrrrrll, da Chrrvvs PXIIII1r-S SravrIrv'a - ICP-Brvvv 


